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PMO - SEMCULT 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.̂  003/2019/PMO/SEMCULT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 074/2019 
PROTOCOLO N° 123/2019/PMO 

Base Legal: Inciso II, Art. 24, Lei 8.666/93 

I 
OBJETO: > 

Contratação de empresa especializada para a locação de Banheiros 
Químicos para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. ^ 
EMPRESA CONTRATADA: 
SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME; 
CNPJ: 
17.472.418/0001-02 • 
Data do Protocolo: 25/02/2019 

Data do memorando encaminliando para a PJMO: 25/02/2019 
Data do Parecer Jurídico: 25/02/2019 
Data da Autorização: 26/02/2019 
Data da Autuação: 26/01/2019 
Data da Ratificação: 26/01/2019 

Data da Publicação da Ratificação: 27/02/2019 [D.O.M.) 
Vigência do Contrato: 27/02/2019 à 27/09/2019 
Valor global do Contrato: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
Publicação do Extrato de Contrato: 01/03/2019 (D O M ). 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R DE LICITAÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 074/2019 2019 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 22/02/2019 083/2019 

P R O T O C O L O 

DATA 

25/02/2019 123/2019 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E C U L T U R A E T U R I S M O - S E M C U L T 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E C U L T U R A E T U R I S M O - S E M C U L T 

ASSUNTO 

SOLICITA CONTRATAÇÃO DA E M P R E S A SAN E C O - SERVIÇOS LTDA, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SENDO 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, QUE AUXILIARÃO NAS DEMANDAS DO CARNAPAUXtS 

2019, A S E R REALIZADO NO DE PERÍODO DE 27/02/2019 À 02/03/2019, POR MEIO DA PMO E S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO - S E M C U L T . 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

P R O T O C O L O 25 02 19 

S E M P O F 25 02 19 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 25 02 19 

A N O T A Ç Õ E S 

J 
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., (% . 
Kecehêaor 

Olkio N*̂  083/2019/PMO/SEMCULT 

Óbidos, 22 de fevereiro de 2019. 
À Sua l/xcelência o Senhor 
1 rancisco José Alfaia de Barros 
i*rcfcito Municipal de Óbidos 
Nesta 

Assunto: Contratação por meio de dispensa de licitação, com base no Inciso I I , Art. 24, Lei 
8.666/93. 

I xcclcnlíssimo Sr. Prefeito; 

Vimos por meio deste informar a V.S.^., que ainda consta em nossos registros à existência 
da necessidade de fazermos a contratação de empresa especializada no Fornecimento de 
iíanheiros Químicos que atenderá as demandas do CARNAPAUXIS 2019, em consequência 
ticste processo ter sido considerado FRACASSADO após Pregão Presencial n° 013/2019. 
realizado no dia 12/02/2019. 

Ressaltamos que ainda existe a necessidade de contratar com uma empresa especializada 

para a locação de Banheiros Químicos, a qual irá prestar o serviço no CARNAPUXIS 2019. 

Diante dos fatos e conforme citado no Termo de Referência em anexo, requeremos sua 
AUTORIZAÇÃO para que se possa fazer a dispensa e contratar a Empresa, SAN ECO -
St-:RV]ÇOS LTDA. CNPJ N° 17.472.418/0001-02, especializada neste'seguimento e que melhor 
apresentou proposta a PMO/SEMCULT, no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que 
será quitado em 03 (três) parcelas, sendo uma de 30% (trinta por cento) inicial e as demais de 
35% (trinta e cinco por cento), com 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, gerando ainda uma 
economia de aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais) aos cofres públicos, quando 
comparamos com o valor que vinha sendo negociado no Pregão Presencial. 

Com isto e na certeza de que Vossa Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, 
solicitamos que se digne em determinar à Comissão Permanente de Licitação que tomem as 
providencias cabíveis para a devida formalização do contrato com a respectiva empresa. 

I odas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
dc Cultura c l urismo. 

Neste Sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Atenciosamente, 

Eduardo Henrique Chaves Dias 
Decreto n° 039/2018 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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rn 

TERMO DE REFERENCIA 

E M P R E S A I N T E R E S S A D A 

SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita sob C N P J n° : 17.472.418/0001-02, sediada à Av. 
Curua - Una, n° 1052-B, Primeira Andar, bairro Santíssimo, Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, e-mail: san.eco .s tm@qmai l .com e tel. (93) 99154-3199 /99152-7212 / 3523-0592. 

1 - O b j e t o 

1.1 O b j e t o : Contratação de empresa especializada para a locação de Banheiros Químicos 
para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e 
T u r i s m o - S E M C U L T . 

1.2 C u s t o E s t i m a d o A p u r a d o : 
R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), conforme pesquisa de 
mercado realizada pela S E M C U L T . 

1.3 Base L e g a l : 
0 objeto deste termo de referência, enquadra-se nos termos da Lei n" 
8.666/93, e m especial o Inciso II do Art.24. 

1.4 Per íodo de C o n t r a t a ç ã o : Exercicio de 2019 ( C A R N A P A U X I S 2019) . 

Pre f e i tu ra M u n i c i p a l d e Ó b i d o s 

05.131.180/0001-64 

2 - Õ r g ã o / S e c r e t á r i a / S e c r e t á r i o s o l i c i t a n t e 

2.1 Ó r g ã o : _ 

C N P J : _ 

E n d . : 

B a i r r o : 

C E P : 

2.2 S e c r e t a r i a : 

CNPJ: 

End.: 

Bairro: 

CEP: 

Rua Deputado Raimundo Chaves 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

N° 338 

68.250-000 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T 

05.131.180/0001-64 

Rua Idelfonso Guimarães 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

S/N* 

68 .250-000 
2.3 Secre tár io (a) M u n i c i p a l : 

Decreto n^; 

CPF: 

RG: 

End.: 
Bairro 

CEP: 

Eduardo Henrique Chaves Dias 

039/2018 

227.085.962-68 

1677477 Expedição: 

Dada/ano 

Data de 
Expedição: 

23/05/2017 Órgão 
Expedidor 

08/01/2018 

Trav. Elói Simões 

Centro 

68.250-00 

Cidade: Óbidos 

N°: 

Estado: 

SSP/PA 

162-A 

Pará 
E-mail: adv .eduardodias01@gmai l .com 

3 - Os F i sca i s 

3.1 Fisca l 

Cargo Ocupado: 

Decreto n°: 

CPF: 

J e t e r L u i z G o i s B a r b o s a 
Secretário Adj . Cultura e Turismo 

0166/2018 

402.718.382-72 

Formação: | Graduação em Adm. Empresas 

Matricula: 

Dada/ano 

Data de Expedição: 

114.863-1 

10/02/2017 

07/12/1989 
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2281820 RG: 
End.: 

Bairro 

CEP: 

Situação Funcional: | (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Expedição: | 24/09/2016 | Órgão Expedidor | SSP/PA 
Trav. Juraci Matos 498 
Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
68.250-00 E-mail: jeter.barbosa.j lb@qmail .com 

3.2 Fiscal i J u n i s s o n d o A m a r a l R o d r i g u e s | Formação: | Ensino Médio Completo 
Cargo Ocupado: 

Decreto n°: 

CPF: 

RG: 

Agente Administrativo 

180/2009 

764.117.612-72 

4534893 Expedição: 

Matricula: 

Data/ano 

Data de Expedição: 

111.138-8 

05/01/2009 

Órgão Expedidor | PC/PÃ 
End.: Rua Felipe Patroni, 322 
Bairro Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 E-mail: junissonamaral@hotmai l .com 
Situação Funcional: | ( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução 
dos produtos ou serviços, Datar e Atestar, assim como a v i s a r c o m 30 ( tr inta) d ias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Adminis tração; 

c) 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

e) Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - L o c a l para A p a n h a r / E n t r e g a r o u Pres tar S e r v i ç o s 

Local 

End.: 

Bairro 

CEP: 

Secreta ria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T / Praça Sequicentenário 

Rua Idelfonso Guimarães (Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo - SEMCULT/Praça Sesquicentenário) 

N°: S/N 

Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 

, 68 .250-000 
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No ato de execução dos serviços e entrega dos equipamentos pela contratada a S E M C U L T 
verificará imediatamente a conformidade do objeto. A partir deste período, satisfeitas todas 
as condições dos testes, a P M O / S E M C U L T , emitirá o respectivo " T e r m o de A c e i t a ç ã o 
F i n a l " 

5 - J u s t i f i c a t i v a d o P r o d u t o o u S e r v i ç o 

C o n s i d e r a n d o q u e a empresa que ganhou o Item desistiu, devido problemas relacionados 
à licença ambiental no processo licitatòrio, Pregão Presencial N° 013 /2019/PMO/SEMCULT; 

C o n s i d e r a n d o q u e o a Lei de n° 8.666/93, através de seu Art. n** 24, inciso II, o que 

dispões que 

C o n s i d e r a n d o q u e o valor negociado com a empresa interessada a prestar serviços, 
reduziu seu custo global e m torno de R$ 3.000,00 (três mil reais) e m comparação ao que se 
estava negociando no processo licitatòrio. Pregão Presencial n° 013 /2019/PMO/SEMCULT, 
e ainda, que mesma concorda com o parcelamento dos valores; 

C o n s i d e r a n d o q u e a locação será apenas durante o C A R N A P A U X I S 2019; 

C o n s i d e r a n d o q u e a empresa escolhida para locação, está com a sua documentação e 
certidões em dias, apta para a prestação dos serviços e que ê uma empresa que atua 
diretamente no ramo de locação de banheiros; 

C o n s i d e r a n d o q u e O C A R N A P A U X I S ê uma das principais atrações turísticas da Cidade de 

Óbidos e é considerado o maior e melhor Carnaval de Rua do Oeste do Pará. 

C o n s i d e r a n d o q u e o C A R N A P A U X I S sempre foi uma manifestação interessante e de cunho 
folclórico, tanto que tem como ícone a figura irreverente e carismática do Mascarado Fobo e 
é reconhecido como Patrimônio da Cultura Popular pela Lei Estadual n°: 7.225 de 24 de 
novembro de 2008 como "Patrimônio Imaterial, Histórico, Cultural e Artístico do Estado do 

[...] 

II - para outros serviços e compras de valor até 
1 0 % (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou al ienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

[...] 

3 
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C o n s i d e r a n d o q u e o C A R N A P A U X I S , necessita de estruturas e equipamentos compatíveis 

com a sua grandiosidade, que irão auxiliar no desenvolvimento das suas atividades e 

programações; 

C o n s i d e r a n d o q u e o C A R N A P A U X I S , ainda tem como objetivo específico, à busca de recursos 
financeiros ou materiais, sejam na forma de investimentos publicitários, subvenções 
municipais, estaduais, ou de iniciativa privada, assim como, na forma de suporte técnico, 
musical, segurança, entre outros; 

É que solicitamos a V. Exc.^., a A U T O R I Z A Ç Ã O para Contratação de empresa especializada 
no serviço descrito no objeto deste Termo de Referência, sendo solicitado por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T / P M O . 

6 - E s p e c i f i c a ç õ e s , q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s 

B A N H E I R O S QUÍMICOS 

D E S C R I Ç Ã O DO O B J E T O Q T D UND. 

Banheiros Químicos , e suas devidas Licenças 

Ambientais para utilização e operação, com a Equipe de 

atuação durante todo o período do Carnapauxis , 

juntamente com Equipamento de Limpeza e 

Higienização a ser realizado diariamente; 

10 UND 

VALOR TOTAL 15.000,00 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

339036 i O u t r o s S e r v i ç o s d e T e r c e i r o s d e P e s s o a J u r í d i c a 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 

funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - O b r i g a ç õ e s 

8.1 O b r i g a ç õ e s da C O N T R A T A D A [ 

A C O N T R A T A D A obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 

b) Recrutar e m seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabil idade, os empregados 
1 necessários à perfeita execução do fornecimento dos materiais, equipamentos ou 

serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos , inclusive dos encargos previstos na 
I legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
I condição de empregadora: 

Atender, com a diligência possível, as determinações do gesior, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
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d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados , f icando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos á C O N T R A T A D A ; 

e) Comunicar de imediato e formalmente a empresa quanto aos serviços da 
C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como interrupção ou possível atraso na 
execução dos trabalhos; 

f) Apanhar e entregar o objeto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 
- (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 

g) Entregar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de atê 27/02/2019, após 
recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita 
observância das especif icações do Edital, Proposta Consol idada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, des locamento de pessoal, prestação 
de garantia, Seguro, transporte atê o destino e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 
pleitear a esse titulo; 

Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/ instalação e vicio de utilização, não podendo ser inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabil idade de solicitar a 
substi tuição, quando verificar qualquer desvio de contrato; -t̂  

j) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do 
serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

k) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a CO N T RAT ADA 
deverá revisar ou substituir o objeto em questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da C O N T R A T A N T E , sob pena 
de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

I) I Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 
C O N T R A T E N T E sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CO N T RA TA DA 

, responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 
m) Atender prontamente , exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 

Licitação; 
n) Manter, durante toda a execução do contrato, e m compatibi l idade com as obrigações 

assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

p) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, e m que possa alterar o termo do Contrato 
ora afirmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente 
com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que o Gestor 

0 ^ 
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possa encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para que sejam 
tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais , e 

ou, serviços sempre que houver necessidade; 
r) E de responsabil idade da CONTRATADA a limpeza dos banheiros químicos 
s) A CONTRATADA deverá possuir todos os documentos sol ici tados pelos órgãos 

I f iscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solici tados, deverão 
j apresentar à CONTRATANTE 

8.2 O b r i g a ç õ e s da C o n t r a t a n t e 

A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovar os equipamentos e serviços licitados, dentro da 

margem e condições de uso e qualidade. 

b) Comunicar a C O N T R A T A D A através de te lefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 

c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) dev idamente assinada e data pelo(s) 
Fiscal(is) e Secretário Municipal. 

d) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 

e) Participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega; 

f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
aootadas as medidas corretivas necessárias; 

g) i Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da C O N T R A T A D A ; 

h) * Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor des ignado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

j) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 - Local 
para Apanhar/Entregar os Itens); 

k) Verificar minuciosamente , no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especif icações constantes no termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C O N T R A T A D A , através de 

servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E . 
m) I É de responsabil idade da CONTRATANTE o dest ino dos excrementos retirados pela 

contratada dos banheiros químicos . 

9 - En t rega d o s E q u i p a m e n t o s e S e r v i ç o s 

a) Realizar a entrega dos equipamentos e serviços deste Termo de Referência, conforme 
estabelecido pela C O N T R A T A N T E ; 
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b) A execução dos serviços deste Termo de Referência, serão na sede/dependências da 
contratada, ou ainda, fora do estabelecimento da mesma; 

c) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o Item 8.1 
Obrigações da C O N T R A T A D A , desde que informado formalmente no prazo máximo de 
até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, a lêm de estar 
plenamente justif icados, a tendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública; ^ 

d) A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de'até 48 (quarenta e oito) 
horas, se A C E I T A ou NÃO a justificativa apresenta pela C O N T R A T A D A referente a 
prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

e) O objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado no 
item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, conforme estabelecido em 
Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 - R e c e b i m e n t o e C r i t é r i o d e A c e i t a ç ã o d o O b j e t o 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) P r o v i s o r i a m e n t e , atê 02 (dois) dias úteis após à entrega dos equipamentos e sen/iços, 
para efeito de verificação em conformidade com as especif icações contidas na Proposta 
de Trabalho apresenta até dois dias; 

b) D e f i n i t i v a m e n t e , após a verificação provisória e estando e m conformidade com as 
especif icações constates do Termo de Referência e Contrato, consequente a aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a C O N T R A T A N T E deverá notificar a 
empresa C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 24 (v in te e q u a t r o ) h o r a s à contar da data da recebimento da notificação; 

e) 0 recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das C o n d i ç õ e s d e P a g a m e n t o 

a) Para fins de pagamen to serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. **: 018, de 21 de 
maio de 2008 , da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibil idade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 
Serviços serão efetuados e m 03 (três) parcelas, sendo uma parpela de 3 0 % e duas de 
35%, no prazo de 30 (trinta) dias cada, contados a partir do recebimento definitivo das 
Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e a tes tadas pelo(a) Fiscal(is) 
des ignado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de 
Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 
Débitos atualizadas, o repasse a C O N T R A T A D A será feita través de transferência de 
conta bancaria ou cheques administrativos. 
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c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados, 
mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e ates tadas pelo(a) 
Fiscal(is) des ignado(s ) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
C O N T R A T A D A deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de fre te /embalagem, ser houver, e m hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados , inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os m e s m o s resti tuídos à C O N T R A T A D A para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sis tema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar e m todas Nota(s) Fiscaí(als)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

h) A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, 
a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados . A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, a t é a regularização do 
assunto; 

') A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

j) A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal especifico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês: 

1) 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quaren ta e o i t o ) h o r a s , a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à Ó O N T R A T A D A para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual e m desacordo com o avençado e 
existência de qualquer débito para com o contratante; .<• 

12 - M e d i d a s A c a u t e l a d o r a s 

8 
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Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento , e m caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das i n f r a ç õ e s e d a s s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/PA, 21 de fevereiro de 2019. 

Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secre tá r io Mun ic ipa l de Cu l tu ra e T u r i s m o 

Decreto :039/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

CNPJ N5. '05,131.180/0001-64 Trav. Idelfonso Guimarães s/n̂  - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

P O R T A R I A N** 008 /2019-SEMCULT, 21 de fevereiro de 2019. 

Designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato referente à 
contratação de empresa especializada e m 
Fornecimento e Locação de Banheiros 
Químicos, que atenderão as demandas do 
Carnapauxis 2019, que será realizado pela 
PMO/SEMCULT. 

O S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L DE C U L T U R A E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e a celebração de Contratos 
Administrat ivos entre fornecedor/prestador de serviço e PMO/SEMCULT. 

R E S O L V E : 

A r t . 1° - Designar a servidor, Jeter Luiz Gois Barbosa, portador do CPF 
n° 402.718.382-72 e RG n° 2281820 SSP/PA, ocupante do cargo de Secretário 
Adjunto, Matrícula Funcional n° 114863-1, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto constante do respectivo Contrato de Locação de Banheiros 
Ouimicos, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é C O N T R A T A N T E , e que, 
será substituído e m sua ausência e em seu impedimento, pelo servidor, Junisson 
do Amaral Rodrigues, portador do CPF n° 764.117.612-72 e RG n° 4534893-
PC/PA, ocupante do cargo Agente Administrativo, Matrícula Funcional n° 
111.138-8. 

A r t . 2° - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência desta, o 

fiscal substituto, deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
á regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência , nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
C O N T R A T A D A , e m periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 

pagamento. 

1 



A r t . 3** - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 
X £ 3 

Ar t . 4° - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Regístre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 21 de fevereiro de 2019. 

Eduardo Henrique Chaves Dias 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto n° 039/2018 

CIÊNCIA DOS S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da des ignação de fiscal, ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função: 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição: 

2 



Ofício n° 015/2018 - SAN E C O 

À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Óbidos-Pa 

Prezados Senhores (as), 

Em atenção, que trata da solicitação de cotação para estruturas a 
serem usadas no CARNAPAUXIS-2019, - BANHEIROS QUÍMICOS, segue abaixo o 
orçamento para prestação dos serviços da nossa empresa, os quais compreendem as 
atividades especializadas de Locação e Manutenção completa dos Sanitários 
Químicos portáteis. 

PERÍODO LOCAL MODELO QUANT. N» DIAS 
VALOR TOTAL 

DO CONTRATO R$ 

27/02 a 

05/03/2019. Óbidos-Pa Normal 10 07 R$ 15.000,00 

OBS; 0 valor do orçamento da prestação dos serviço refere n-; ; z (10) dez unidades de sanitários químicos. Valor total de 

R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), disponibilizados no período de 07 (sete) dias do evento do CARNAPAUXIS 2019, Município de 

Óbidos - Pa, com lavagem completa das unidades sanitárias, sucção à vácuo dos resíduos, cesto e saco para lixo, papel 

higiénico, bactericidas e odorizadores apropriados e rle uso profissional. 

Ressaltamos por f m, que a SAN ECO é a única e exclusiva empresa 
com o devido Licenciamento Anbiental piara atuar no ramo de atividades com 
Banheiros Químicos nesta região t; Município de Santarém-Pa. 

Santarém-Pa, 21 de Fevereiro de 2018. 

^ ^17.472.418/000 i -02~t 
; SANECO-SERVIÇOSLTDAMÍ; 

^•'•faill* - cep 68.010-000 
L« SaWarêm Paré i 

e c 3 ~ : c = » 

SAN ECO - SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ n* 17.472.418/000142; Inscríçio Estadual n* 1S.397.3:7-3; Irscrição Municipal n° 5444133; lnscríç8o Junta Comercial-Jucapa n* 15201288870// 

Liei âOperaç.;oSEVIMAno 025/2018 
Av. Curuá-Una, n" 1.052-E ba^oo S ir:tí;Siivio, Cep: 68.010-000. Santarém-Pa 

e-mail: san.eco.stmfijgmaii.: ani; ll!l9:\) 99-52-7212//991S4-3199//98123-8323//3523-0592 
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C A i m A P A I J X I S 2 0 1 9 

EMPRESA: V i J r r m 6 3vn^ e t^Lme^ OP^ 5éA\JiCQ^-i L T/>H n i tr 

CNPJ: 0 C ^ . 0 ' \ h i o S 7 j 0 0 0 l ' ^ l T E L (CO>TATO):7^d) I^HZ^Só^C^ 

EMAIL: )CcryY\t\/y;>^^ry^,^l^ OOyy v _ _ _ „ 

DO OBJETO: 

A presente pesquisa, tem por objelo a contratação de empresa especializada cm montagem de 
estruturas, como: Sonorização; iluminação, Paine! de LHD: Palco: Banheiros Químicos: Grupo 
Gerador e Seguranças, que atenderão as demandas do Carnapauxis 2019 na cidade de Óbidos, 
sendo solicitado por meio da Secretaria Municipal de Cultura e 1 urismo - SliMCULT, PMO. 

DA JI STIFK ATIVA: 

O CARNAPAEXIS é uma das principais atrações turísticas da cidade de Óbidos c c considerado 
o "Maior e Melhor Ĝ arnaval de Rua do Oeste do Pará'; Os dias otlciais são cm numero dc 07 
(sete) dias e nesse período atraídos pelo evento, o município recebe muitos turistas o que 
mo\m o comercio e con.sequentemente aumenta a renda da cidade. 
Um vento desta natureza requer uma estrutura adequada com o oferecimento de sonorização, 
iluminação e palco dc qualidade e outros sen iços. Desta forma, se faz necessário a contratação de 
empresa especializada para o oferecimento dos materiais e serviços acima mencionados. 

DA 01 ALIDADE TÉCNICA: 

A empresa devera executar seus serviços de acordo com as normas s igenies de segurança e seu 
piojeto deverá ser elaborado e executado por profissionais legalmente habilitados. Destaca-sc que 
e necessária a participação efetiva do profissionaL ou seja. é necessário que este esteja presente c 
acompanhe todo o trabalho 
Na montagem das estruturas do palco é necessário que o responsável técnico apresente atestado de 
capacidade técnica com a respectiva CA I' de modo a comprovar a qualificação do mesmo para a 
execução dos serviços referentes a elaboração de projetos, execução montagens das leíentlas 
estruturas: instalações de equipamentos de som e iluminação. 
A empresa deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por entidades publicas 
ou privadas, que comprovem ter a empresa, os responsáveis lécnicos a ela vinculados, executado 
atividades pertinentes ou compatíveis com o objeto, 

DO LOC AI DOS TRABALHOS: 

Os trabalhos serão desenvolvidos na Praça da Ciitura. localizada na Rua Justo Chermont, esquina 
com a Av. Dom Floriano Loevvenau, Óbido.s-PA 
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DAS DATAS: 

O carnaval Oficial ocorrerá no período de: 27 /02 /2019 a 05 /03 /2019 . 

Todos os equipamentos/estruturas integrantes do objeio deste proielo deverão estar montados 
impreterivelmente até o dia 24 /02 /2019 no espaço, conforme endereço supracitado 

DAS CONDIÇÕES DE REALfZ.\ÇÃO DOS TRABALHOS: 

.A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo que lhe for demandada, considerando 
que deverá suportar financeiramente todos os custos prévios relativos à organização c execução 
dos serviços; 

A empresa devera apresentar um Plano de Trabalho e será dc responsabilidade da contratada a 
montagem c desmontagem das estrutura-S demandadas. 

Os trabalhos deverão ser fiscalizados c acompanhados por functonaiios designados da Preleitura 
Municipal de Óbidos - PMO que verificarão a perfeita execução dos serviços. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades e orientações da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCLT.T. após a emissão da Ordem de serviço emitida t>elo 
Poder lixecutivo Municipal, 

A empresa que for vencedora deverá responsabilizar-se pela operação e funcionamento dos 
equipamentos/estrutura, por meio de pessoal próprio, durante a realização do e\'ento. 

A empresa vencedora deverá responsabiíizar-se pelo protissional técnico que ficará a disposição 
durante o período oficial do Carnapau\iS'20i9. para serv iços, manutenção c ou soluções de 
eventuais problemas que porventura venham a tKorrer 

A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pelo transporte, descarregamento, montagem e 
instalação dos equipamentos e estruturas contratadas, e despesas complementares tais como laxas, 
impostos, hospedagens e ahmentação dc seus funcionários, devendo ainda incluírem sua proposta 
de preços, lodos os custos diretos e indiretos e quaí.squer outras despesas incidentes sobre o objeto 
deste projeto e deverá ainda: 

a) Garantir a boa qualidade do serviço, atendendo a todas as normas legais e respondendo 

por qualquer defeito nos equipamentos, procedendo á substituição, sempre que necessária, 

por outros de mesma especificação e qualidade, bem como aqueles que apresentarem 

prt>blema.s de qualidade durante o evento, 

A execução dos trabalhos deverão ser feitos de acordo com as normas técnicas de segurança 

Os funcionários ou prestadores de serviço da empresa contratada deverão estar dc\c 

unifonnizados e fazendo uso dos hPI s necessários a execução das atividades 
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LOTE 1 - SONORIZAÇÃO 
SISTEMA DE SOM COM AS SEGUINTES CARACTEBÍSTICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND 

1,: Sistema de PA, com 03 vias de no minimc 2000wats 
24 

CAIXA 

1.2 Sufagrave com no mínimo 2000wats 16 CAIXA 

1,3 Sistema Center Fio com 02 vias de no mínimo SOOwats com 

processamento cada caixa 
08 

CAIXA 

1.4 Monitores (1X12 + 

Drtve) 

06 

UND, 

1,5 Mesa Digital com no mínimo 48 canais cada 02 UND. 

1.6 Cubo de Baixo H. 01 UND, 

1.7 Cubos deGTR 02 UND. 

1.8 Multi Cabo de 56 Vias % 01 UND. 

1.9 Processadores de P A 02 UND. 

1.10 Processador de Monitor 

4800 

•1 

UND. 

l . l i Power Play 02 UND 

1.12 Cabos XLR 100 UND. 

1.13 Cabos PIO 30 UND. 

1.14 Microfone para instrumentos e vozes - Shuri ou Similar; 20 UND. 

1.15 Kit microfones para bateria; 01 UND. 

1.16 Dl; 12 UND. 

1,17 Pedais; 20 UND 

1,18 Garras; 10 UND 



06.094^ 

2166 
AV. Mar 

PREP^TURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
a\' - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTORA E TURISMO - SEMCULT 

1 CNPJ NO- 05.131.18a,/J001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s /n" - Centro - CEP: 68,250-000 

E-mail: culturaoDiaosturismoaflrr.a Lcom 

1,19 Fones; 10 1 UND. 

1.20 Amplificadores PA 16 UND. 

1.21 SIDE KF • 4 UND 

1 .......V . 

1.22 SIDE SUB; 04 i UND 
1 

1.23 Main Power; 01 • UND 

1.24 Amplificadores para monitor 06 UND 

1.25 Bateria completa 01 UND 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

15 ^ 1 ^ 0 0 , DC 

LOTE 2 - ILUMINAÇÃO 
SISTEMA DE IHJMINAÇAO COM AS SE6UIWTES CARACTERÍSTICAS 

ITEM ITEM ITEM ITEM 

2.1 Par 64 16 UND 

2 . 2 Mini Brut (61); 04 UND. 

2 3 Moving BEAM 200 ou 230; 16 UND 

2.4 Mesa de Luz digital; 01 UND 

2 . 5 Máquinas de Fumaça; 02 UND. 

2.6 Atomic 3000; 04 UND. 

2 . 7 PAR LED 3w; 30 UND 

2.8 Main Power; 01 UND. 

2.9 Cabos de AC e Sinal 01 KIT 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

Ĉ ,.̂  00í\
LOTE 3 - PAINEL DE LED 

SISTEMA DE LED COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UND. 

3.1 Painel de LED medindo 16m^ com resoluções mínimas de phlO; 01 UND 

J 



06.094J657/000141 * 

Av-Maj 

A c ^ í d o V CÊP68.C4í3-ri7a 

bantãiértf • Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

C N P : N O . D 5 . : 3 1 , 1 3 0 / Q J U 1 - 6 4 

» Rua Itóe/onsQ Guimarães, s/n° - Centro - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 3 0 

E-mail: cufturaob.-dosturismo@Qfnail.com 

3 2 Processador de Vídeo HD. Oi UND. 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

LOTE 4-ESTRUTURAS 
PALCO; 6R1D'S; DISCIPUNADORES 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UND. 

4.1 
Palco GEO SPACE 14x12x09 piso de 2M e um pe direito de no 

mínimo 6m; 
01 UND 

i 

4 2 GftID P -30; 50 METROS 

4,3 Mouse Mix 4x2; 01 UND. 

4.4 Praticáveis 2x1; 08 UND 

4.5 Metros de Disciplinadores; 150 UND. 

VALOR TOTAL DO LOTE (por extenso) 
• j *4. 

LOTE 5 - BANHEIROS QUÍMICOS 

rTEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND. 

5.1 ; Banheiros químicos, com as respectivas Licenças Ambientais para 

1 utilização e operação + Sistema de Limpeza e Higienização; 

10 UND. 

V A I . O R T O T A L DO L O T F . ( p o r exienso) 

/ à l o D O , W 

LOTE 6 - GRUPO GERADOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UND. 

6.1 Grupo Gerador de 220KVA; 01 ! UND. 

6.2 Chave Reversora 400^ 01 UND. 

VALOR TOTAL DO LOTE (por extenso) oou,oo 

LOTE 7 - SEGURANÇAS CITiS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

: N D J NO • 35.131 .1 B3/0 'JU I - M 
Rua Ildefonso Guimarães, s/no - Centro - CEP: 65.250-000 

E-mail: cutturãffgídosturismpiSgmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UND. 

7.1 i Fornectmento diário de 50 Seguranças Civis, em atendimento aos 

7 (sete) dias de Carnapauxis 2019. 

50 UND 

1 
V A L O R I O 1 A L DO L O I E ( p o r ex tenso) 

Valor Global (por extenso) r-

Obs 1. Esta pesquisa tem validade de 60 í sessenta) dias. 

Obs2. Prazo de devolução até 07/01/2019. 

^ 3 Q . - n - i W > ^ - - iú.n.^'^ . I 3 _ d e de 2019. 

Av Marechal R o f ^ . 

^ Saotatém • Para 

Revi -03/01/2019 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MtTNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

CNPJ H^: OS.iril.lSD/MOl-ó-a 
Rua Ildefonso Guimarses, s/n"^ - Cantro - CEP: 08.250-00? 

PESQUISA DE MERCADQ - ESTRi; RIRAS 
CARxXAPAlJXIS 2019 

FMPRESA: 

E N D E R E C O : f^j/ 110111 A/^é^ Jf/ 
E M A I L : fAi/U0ikP- íW^Ji/rnyM' df}/M//^ . ̂  

OO OBJETO: 

A presente pesquisa, tem por objeto a contratação de empresa especializada em montagem de 
estruturas, como: Sonorização; Uiirainaçao: Painel de LED, Palco, Banheiros Onímicos, Grupo 
Cierador e Seguranças, que atenderão as demandas do Carnapauxis 2019 na cidade de tJbiaas. 
sendo solicitado por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turiano - SEMCULT/PMO 

O C A R N a P A L ^ I S é uma das principais atrações turísticas da cidade de Óbidos e é considerado 
o "Maior e Melhor Carnaval de Rua do Oeste do Paiá"'. Os dias oficiais são em numero dc O' 
í.setei dias e nesse período atraídos pelo evento, o inunícipio recebe niuiios luriiíc^ u' que 
movimeníain o comercio e consequentemente aurn^ita á renda da cidade. 
Um vento desta natureza requer uma estnitura adequada com o oferecimento de sonorização, 
ttuminaçáo e palco de qualidade e outros serviços. Desta forma, se faz necessário a contratação de 
empresa especializada para q .oferecip[^tq.dos maimais e serviços acima mencionados. 

DA QLAl IDADE TÉCNICA: 

empresa deverá executar seus serviços de acordo com as nonnas vigentes de segurança e seu 
projeto deverá ser elaborado e executado por profissionais legalmente habilitados Destaca-se cue 
e necessária a participação efetiva do profissional, ou seja, é necessário que este esteja presente e 
acompanlie todo o trabalho 
Na montagern das estruturas do palco é necessiino que o responsável técnico apresente atestado de 
capacidade técniím cora a respectiva CAT de raodo a comprovar a qualificação do mesmo para a 
execução dos serviços referentes a elaboração de projetos, execuçào.inontagcns das referidas 
estruturas; instalações de equipamentos de sora e iluminação. 
A empresa deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, cinítído (s) por entidades púbhca.s 
ou prix adas. que comprovem ter a empresa, os responsáveis técnicos a ela vinculados, execui-uiu 
atividades pertinentes ou compatíveis com o objeio. 

IK) LOCAL DOS í R,ABALHOS: 

Os trabalhos serão desenvolvidos na Praça da Cultura, localizada na Rua Justo Chcnnom. osquma 
cora a Av. Dom Floriano Loevvenau, Óbido:-PA 

DA JUSTIFICATIVA: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRCTARU MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

CNPI r i°: 3£.l,31.1òG/00Cl-c4 
Rja Ildefonso 6uirr.ar3es, s/no - Centz-o - CEP: 63.250-000 

E-fnail: íuMAQfitiksíilciímôtSÈJiniài^^^ 

0*Ĝ  

••fc--, •î ;,-.f*:-if • •• 'ly^ r"- • 

D A S D A T A S : 

O camav al Oficial ocorrerá no período de: 27/02/7019 a 05/03/2019. 
Todos os equipamemos/esti-umias integrantes do objeto deste projeto deverão estar momados 
[inpreteriveimeate até o dia 24/02/2019 no espaço, conforme endereço supracitado. 

D . A S C O N D I Ç Õ E S D E R E A L I Z A Ç Ã O D O S T R A B A L H O S ; 

A coniratada deverá responsabtlizar-se integralmente pelo que lhe for demandada, considerando 
, que deverá suportar Ijnanceiramenie todos os custos prévios relativos à organização e execução 
dos serviços; 

A empresa deverá apresentar um Piano de Trabalho e sera de responsabilidade da comralada a 
montagem e desmontagem das e.struturas demandadas. 

Os íraballios deverão ser fiscalizados e acompanhados por funcionários designados da Prefeitura 
Municipal ck Óbidos - PMO que verificai'ào a perfeita execução dos serviços 

(H serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades e orientações da Secretiina 
Municipal de Cultura u Turismo - SEMCULT, após a emissão da Ordem de serviço emitida pelo 
Poder Executivo Municipal. 

A empresa que for vencéoora deverá résponsabilizar-se pela operação e funcionamento dos 
equ!pumentos'estnitura. poi meio de pessoal próprio, durante a realização do evento. 

A empresa vencedora deverá respofl.sabiíizar-se pelo profissional técnico que ficara a disposição 
durante o período oficial do Cam^auxia'2019, para serviços, maiiuíençào e.'ou soluções de 
eventuais problemas que por ventura venham a ocorrer. 

A empresa vencedora devera responsabilizar-se pelo transporte, descarregainenlo, montagem e 
instalação dos equipamentos e estruturas contratadas, e despesas complementares tais como taxas 
impostos, hospedagens e alimentação de seus funcionários, devendo ainda mcluir cm sua proposta 
de preços, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
deste projeto e deverá ainda: 

a) Garantir a boa quabdade do serviço, atendendo a toda.s as normas legais e respondendo 

pdr qualquer defeito nos equipamentos, procedendo á substituição, sempre que necessária, 

por outros de mesma especificação e qualidade, bera como aqueles que apresentarem 

problemas de qualidade durante o evento. 

A execução dos trabalhos deverão ser feitos de acordo com as normas técnicas de segurança. 

Os funcionános ou prestadores de serviço da empresa contratada deverão estar devidamente 

unifonnizados e fazendo uso dos EPTs necessários a execução das atividades. 



CNP] NO- 05.131.lSO/OOOl-64 
Rua Itóefonso GuimarSes, s/n^ - Centro - CEP; 68.250-OOC 

B-miú: :uílut, d.otytí qgu- ismo^fin a iLcofr 

r - - - 4 í : f e ^ / * J ^ ^ ; A . ^ " - ^ / / ^ A ^ ^ ' S ^ : - ^.;''''^" r-. -^.-^—r—-- ; : i - . . ; s t i ^ ^ % - v •; 

P l j l I ¥ I L B i 4 S W E E S P E C I F I C A Ç Õ E S 

LOTE I - SONORIZAÇÃO 
SISTEMA BE Hm COM AS SEGUINTES CARACTEBÍSTICAS i 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND 1 

1.1 Sistema de PA, com 03 vias de no mínimo IDOOwats 

24 

CAÍXA ! 

1.2 Subgrave com no mínimo 2000wats 16 CAÍXA i 

1.3 Sistema Center Fio com 02 vias de no mínimo 500wats com 

processamento cada caixa 

cAiXA ; 
08 \ 

1.4 j Monitores (1X12 + 

I Drive) 

1 
. ^—^ . . . 

06 

UND. , 

1.5 Mesa Digira! corn nc mínimo 48 canais cada 02 1 UND. 
1 

1.5 Cubo de Baixo H. . . . 
01 1 GND. 

1 i 
1.7 Cubos de GTR 02 ' UNC 

1.8 Multi Cabo de 56 Vias^. ->-- r . - -^^y . 
01 1 UND. 
•• i i 

1.9 Processadores de P.A 02 --.JND. i 

1.10 -• Processador de Monitor 

4800 

; UND. 

01 

j ! 
1.11 Power Play 02 1 UND, 

j 
1.12 ; Cabos XLR 

i 
IGG • UND. 

1.33 Cab-GSPIG 30 1 UND. 

1 
I 1.14 Microfone para instrumentos e vozes - Shuri ou Similar; 20 i UND. 

1.15 Kit microfones para bateria; 01 UND. 

1.16 Di; 12 UND. 

1.17 i Pedars; 

1.18 1 Garras; 

20 ! UND 

i ; 

10 ; UND 



HtEFEITURA MOIÍlCIPAl- DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUWICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

CNP] N= C5.13Í.180/D0C1-Ó4 
Rua Ilcefonso Guimarães, s'n° - Centro - CEP: 68.250-CDO 

U M 

1.19 Fones; 10 i UND. 

1.20 Amplificadores PA 16 ! UND. 

; 

1.21 SIDE KF; 04 J UND 

'1.22 SIDE SUB; 04 i UND 

1.23 Main Power; 01 UND. 

1.24 Amplificadores para rnonitor 06 1 UND. 
1 

1.25 Bateria completa 
01 1UND 

i VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso} 

LOTE 2 - ILUMINAÇÃO 
SISTEMA DE lUJHINAÇÂO COM AS S E G E B m S CABACTEHÍSTICAS 

rTEM ITEM •y.yir-yu í: . ITEM ITEM 

2.1 Par 64; ." • 16 UND, 

2.2 Mini Brut (61); ; . -^..^ 
• u - •? 

D4 JND. 

2.3 Moving BEAM 200 cu 230; 16 

• 

UND. : 
i 

2.4 Mesa de Luz digitai; o: UND. ; 

2.5 Máquinas de Fumaça; 02 UND. 

2.6 Atomic 3000; 04 UND. 

2.7 PAR LED 3w; 30 UND. 

2.S 
-• - -r — • • • P P 1 IMB ,r\'- — • , 

Main Power; 01 UND. 

2.9 Cabos de AC e Sinal 01 K!T 

VAtOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

LOTE 3 - PAINEL DE LED 
SISTEMA m lED COM A S S E G t OíTES CARACTEBÍSTICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO j QTD. 

• 

UND. 

3.1 Pamel de LED medindo 16rr7 com resoluções mínimas de phlO; 01 

1 

UND. 



CNPJ N°: DS-ljiLlSO/OOCl-ô'» 
Rua licfefonso Guimarães, s/n^ - Centro - CEP: 68.250-OOC 

E-ma^; ajayaggigsLtjgiaieffisEijattjarT'. 

m^-^^.m^''^Í^:-y^'ít--W:y -̂ Uwî /î  ;*Lr̂ Lu;v#;UUfe é^y. 

3,2 j Processador de Vídeo HD. 

i 

01 ! UND. ; 

i ! 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 (por extenso) 

LOTE 4 - ESTRUTURAS 
j PAiCO; 6UB'8: BISCIPUNABORCS 

ITEM DESCRIÇÃO DO OaiETO QTD. UND. 
1 
> 

4,1 
Palco GEO SPACE 14x12x09 piso de 2M e um pé direita de no 

mínimo Sm; 

, 
01 UND ; 

i 

4.2 GRlDP-30; 5Q _. 1 
ME^^ROS ! 

4.3 House Mix 4x2; 01 UND. 
1 

4.4 Praticáveis 2x1; 08 _ j 
UND. ; 

4.5 Metros de Disciplinadores; 150 UND. 

VALOR TOTAL DO LOTE (por extenso) y/ XMIC ' 

LOTE 5 - BANHEIROS QUÍMICOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND. 

5 1 Banheiros químicos, com as respectivas Licenças Ambientais para 

utilização e operação + Sistema de Limpeza -e Higienização; 

UND. \ 

\R T O T A L DO L O T E (por extenso) 

LOTE ft - 6RUP0 6ERAD0R 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UND. 

Grupo Gerador de 220KVA; Ql UNO 

6.2 Chave Reversora 400^ 01 UND. 

; VALOR TOTAL DO LOTE (por extenso) 

LOTE 7 - SEfiURANÇAS CITIS 



1 

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETAIUA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISaCO - S H C U L T 

CNP] N"* C5.131.ía0/O001-M 
Rua Ifòefonso Guimarães, pno • Centro - CEF; 68.250-00-0 

E-ma;|; (jjityr^isXatlt^vrsmgg-qnaicoín 

UEM- : DESCRIÇÃO DO OBJETO 

! 7.1 

QTD. 

/ ^ % i > 

UND. 

Fornecimento diário de 50 Seguranças Civis, em atendimento aos 50 UND, 

7 (sete) dias de Carnapauxis 2019. 
VALOR T O T A L DO L O T E (por extenso) 

Valor Global (por extenso) 

Obsl. Esta pesquisarem validade de 60 (sessenta! dias. 

Obs2. Prazo de devolução aié 07/01/2019. 

, de Jy//Á//ky _, de 2019 
' 22.982.625/0001-40 
Paulinho Produções e Execuções 

Musicais Ltda 
Av. Ismaej Araújo,ô56-A 

S.intissimo -Cep:68.01O-fiO0 . ., 
L Santarém - Pará J I S S I N Ã T I ^ A E C A R I M T O T ) A E M P R E S A 

1 
y ^ I - X-

Revl-03/01/2019 



CNPJ 11*17.472.418/0001-02 

F O R T U N A T O C H O C R O N ; nacionaUdade B R A S n , E r R A , nascido em 
07/10/1994, S O L T E I R O , E M P R E S Á R I O , C P F n° 008.208.212-09, C A R T E I R A 
D E I D E N T I D A D E n" 4976767, órgão expedidor P C I I - P A , residente e 
domici l iado na A V E N I D A C U R U A - U N A , 1052, bairro S A N T Í S S I M O , 
S A N T A R É M - P A ; C E P 68010-000. 

M A N O E L C O S T A F I L H O ^ , / nacionalidade B R A S I L E I R A , nascido era 
05/06/1962, S O L T E I R O , E M P R E S Á R I O , C P F n° 142 936.335-53, C A R T E I R A 
D E I D E N T I D A D E n° 0154699802, órgão expedidor S S P I I P M - B A , residenie e 
domici l iado na A V E N I D A C U R U A - U N A , 1052, bairro S A N T Í S S I M O , 
S A N T A R É M - P A , C E P 68010-000. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial S A N E C O - S E R V I Ç O S 
L T D A , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercia l do Estado do Pará, sob N I R E n" 15201288870, com sede na 
Avenida Curua-Una, 1052-B, Primeiro Andar, bairro Santíssimo, Santarém-PA,., 
C E P 68010-000, devidamente inscrita no C a d a s t r o Nac iona l de Pessoa 
J u r í d i c a / M F sob o n° 17.472.418/0001-02, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Le i n° 10.406/2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

O B J E T O S O C I A L 

C L Á U S U L A P R I M E I R A . A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

A T I V I D A D E D E A L U G U E L D E S A N I T Á R I O S Q U Í M I C O S ; S E R V I Ç O S 
D E L I M P E Z A E M S A N I T Á R I O S Q U Í M I C O S : e C O L E T A D E R E S Í D U O S 
N Ã O - P E R I G O S O S . 

Q U A D R O S O C I E T Á R I O 

C L Á U S U L A S E G L H V D A . É admitida neste ato M A R I A E L I G O M E S 
C A N T O , nacionalidade B R A S I L E I R A , nascida em 17/03/1972. D I V O R C I A D A , 
E M P R E S Á R I A , C P F 387.300.492-53. C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E n** 
1702902, órgão expedidor P C I l - P A , residente e domici l iada na A V E N I D A 
C U R U A - U N A , 1052, bairro S A N T Í S S I M O , S A N T A R É M - P A , C E P 68010-000. 

1 

Req: 81800000089900 

Certifico o Registro em 21/03/2018 

Arquivamento 20000556854 de 21/03/2018 Protocolo 186812973 de 19/03/2018 
Nome da empresa SAN ECO - SERVIÇOS LTDA NIRE 15201288870 

Este documento pode ser venficado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx 
Chancela 52130809840652 



UTBJICAtCtiniITIIAL ITl BftStCIEIllK: IAN ECt-IBVIC«t LTH 

CNP) 0*17.472.418/00(11-02 

Rehra-se da sociedade o sócio M A N O E L C O S T A - F I L H O , detentor de 2.000 
(Duas M i l ) quotas, no valor nominal de R S 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R S 2 000,00 (Dois Mi l Reais) . 

C L Á U S U L A T E R C E I R A . O sócio M A N O E L C O S T A F I L H O transfere o 
valor de R S 2.000,00 (Dois Mi l Rea is ) , de suas quotas, direta e irrestritamente à 
sócia M A R I A E L I G O M E S C A N T O , da seguinte forma: T R A N S F E R Ê N C I A 
P O R V E N D A , dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio F O R T U N A T O C H O C R O N transfere o valor de R$15.000,00 (Quinze 
Mi l Rea is ) , de suas quotas, direta e irrestritamente à sócia M A R I A E L I G O M E S 
C A N T O , da seguinte forma: T R A N S F E R Ê N C I A P O R V E N D A , dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 

C L Á U S U L A Q U A R T A . O capital social anterior totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, passa a ser de R S 30.000,00 ( t r inta mi l rea is ) , 
representado por 30.000 (trinta mi l ) quotas tíe capital, no valor aoininal de R S 
1,00 fum real) cada uma,.cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, neste ato, pelos sócios. E m decorrência do aumento do 
capital social e da saída e entrada de sócios, este f ica assim distribuído: 

M A R I A E L I G O M E S C A N T O , com 27 000 (vinte e sete mil) quotas, 
perfazendo um total de R S 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e equivalente a 9 0 % 
do capitai social . 

F O R T U N A T O C H O C R O N , com 3.000 (três mil) quotas, perfazendo um total 
de R S 3.000,00 (três mil reais) e equivalente a 10% do capital social . 

C L Á U S U L A Q U I N T A . A Admmistração da sociedade caberá 
I S O L A D A M E N T E ao Sócio F O R T U N A T O C H O C R O N e I S O L A D A M E N T E 
à Sócia M A R I A E L I G O M E S C A N T O , com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

Certifico o Registro em 21/03/2018 

Arquivamento 20000556854 de 21/03/2018 Protocolo 186812973 de 19/03/2018 
Nome da empresa SAN ECO - SERVIÇOS LTDA NIRE 15201288870 

Este documento pode ser verificado em http //regin.jucepa pa.gov br/regin.pa/TELAVALIDADOCS aspx 
Chancela 52130809840652 

C E S S Ã O E T R A N S F E R Ê N C I A D E Q U O T A S 

D O C A P I T A L S O C I A L 

D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 
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c m B* 17.472.418/WQI-B2 

pfàHcár tódòs ós àlõs côniprêéndidôs nò óbjètõ sóciãi, sêraprè dê irifèièsse dà 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-!o eir. 
atividades estranhas ao interesse sócia! ou assumir obrigações seja ein favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

D A D E C L A R A Ç Ã O D E D E S I M P E D I M E N T O 

C L Á U S U L A S E X T A . O s Administradores declaram, sob as penas da lei , que 
não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação cr iminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda qde temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

D A R A T I F I C A Ç Ã O E F O R O 

C L Á U S U L A S É T I M A . O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece S A N T A R E M - P A 

C L Á U S U L A O I T A V A . A s Cláusulas e condições estabelecidas em atos j á 
arquivados e que não foram expressamente modif icadas por esta alteração 
continuam em vigor. 

Em I8cc dai ilterities atbaa. coaiaUda-se o coalrato leclal. aos teniai da U l n" 
10.406/2062, medtaate as coedlfães e cllnsnlas sedaliites: 

D O N O M E E M P R E S A R I A L , D A S E D E E D A S F I L I A I S 

C L Á U S U L A P R I M E I R A . A sociedade gira sob o nome empresarial de: S A N 
E C O - S E R V I Ç O S L T D A e tem como nome de fantasia a expressão: S A N 
E C O 
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ÃLiaJl(Jl6COmUTUiUL ÍTl BASOOEBABE: UNEtf-IBVKtSUBA 

09J D* 17.472.418/0601-02 

C L Á U S U L A S E G U N D A , A sociedade tem sua Sede na Avenida Curua -Una n" 
1052-B, Pnmei ro Andar, bairro Santíssimo, em Santarém-PA, C E P 68010-000. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A , A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou 
fechar fi l ia! ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que 
aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do 
capital socia l , nos termos do Art. 1,076 da Le i n" 10,406/2002 

D O O B J E T O S O C I A L E D A D U R A Ç Ã O 

C L Á U S U L A Q U A R T A . A sociedade tem por objeto social: i 

A T I V I D A D E D E A L U G U E L D E S A N I T Á R I O S Q U Í M I C O S ; S E R V I Ç O S 
D E L I M P E Z A E M S A N I T Á R I O S Q U Í M I C O S : e C O L E T A D E R E S Í D U O S 
N Ã O - P E R I G O S O S 

C L Á U S U L A Q U I N T A . A empresa tem seu prazo de duração por tempo 
í n determ i nado. 

D O C A P I T A L S O C I A L 

C L Á U S U L A S E X T A : O capital social subscrito é de R $ 30.000,00 (trinta mil 
reais) dividido em 30.000 (trinta mi l ) quotas de capital de valor nominal de R $ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

Pa rág ra fo Único. O capital social está assim distribuído entre os sócios: 

M A R I A E L I G O M E S C A N T O , com 27.000 (vinte e sete mil) quotas, 
perfazendo um total de R $ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e equivalente a 9 0 % 
do capital social . 

F O R T U N A T O C H O C R O N , com 3 000 (três mi l ) quotas, perfazendo um total 
de R S 3.000,00 (três mi l reais) e equivalente a 10% do capitai social. 

C L Á U S U L A S É T I M A . A s quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fíca 
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CNP)II*17.472.418/0Í«-02 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direita de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente 

C L A U S U L A O I T A V A . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor, dc 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social 

C L Á U S U L A N O N A . A Administração da sociedade caberá I S O L A D A M E N T E 
ao Sócio F O R T U N A T O C H O C R O N e I S O L A D A M E N T E á Sócia M A R I A 
E L I G O M E S C A N T O , com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
cuffipréendíílós bó óbjéió socíâl, sémprô de interesse da suciedade, auiõrízado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entaito, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágra fo Único. No exercicio da Administração, os Administradores terão 
direito a uma retirada mensal a título de pró-Iabore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre os sócios. 

C L Á U S U L A D É C I M A . A o ténnino de cada exercício social , em 31 de 
dezembro, os Administradores prestarão contas justi f icadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

Parágra fo P r ime i ro . Por deliberação dos sócios, a distribuição de lucros poderá 
ser em qualquer período do ano, a partir do resultado do período apurado 
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A l l E M O O C m u n u i r i Í A M O B U E : lANECB-taVICMinA 

09)0*17.472.418/0001-02 

P a r á g r a f a Segundo. A distribuição dos lucros poderá não obedecer • à 

participação do sócio, desde que aprovada pelos sócios cotistas. 

C L Á U S U L A D É G I M A - P R I M E I R A i Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício socia l , os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

admtnistrador(es), quando for o caso. 

D O F A L E C I M E N T O D E S Ó C I O 

C L Á U S U L A D É C I M A - S E G U N D A . Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patnmonial da 

sociedade, á data da resolução, verif icada em balanço especialmente levantado. 

Pa rág ra fo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

D A D E C L A R A Ç Ã O D E D E S I M P E D I M E N T O 

C L Á U S U L A D É C I M A - T E R C E I R A . O s Administradores declaram, sob as 

penas da lei , que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial ou em virtude de condenação cr iminal , ou por se encontrar sob os 

efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

D O S C A S O S O M I S S O S 

C L Á U S U L A D É C I M A - Q U A R T A . O s casos omissos no presente contrato serão 

resolvidos peio consenso dos sócios, com observância da L e i n" 10.406/2002. 
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F O R O 

C L Á U S U L A D É C I M A - Q U I N T A . F i c a eleito o foro de S A N T A R E M - P A , para 
o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E , por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento. 

S Á N T Â R Ê M - P A , Í2 de março de 2Ô18. 

M A R I A E L I G O M E S C A N 
C P F : 3 8 7 . 3 0 0 . 4 9 2 - 5 3 

V c/-»D-ri iK iÃxr F O R T U N A T O C H O C R O N 
C P F : 0 0 8 . 2 0 8 . 2 1 2 - 0 9 

M A N O E L C O S T A F I L H O 
C P F : 1 4 2 . 9 3 6 . 3 3 5 - 5 3 
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«BjUCEPA 
186812973 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA SAN ECO - SERVIÇOS LTDA 

PROTOCOLO 186812973-19/03/2018 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 15201288870 
CNPJ 1 7 4 7 2 4 1 8 0 0 0 1 - 0 2 

C E R T I F I C O O R Í :GISTRO E M 21 

SOB N: 20000556854 

0 3 ' 2 0 I 8 

•d 

Marcelo A. P. Cebolão 
Secretário Geral 

21/03/2018 
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09/02/2019 

T^it TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidóneos 

Certidão de Inidóneos 

X ^ t i ' 

TO Fale conosco 

Relação de inabilitados Relaçã 

y Certidão negativa de inidôneo emitida! 

Certidão 

O Voltar 

T R I B U N A L D E C O N T A S D A U N I Ã O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

D E 

L I C I T A N T E S I N I D Ó N E O S 

Nome completo: S A N E C O - S E R V I Ç O S L T D A ' 

C P F / C N PJ: 17.472.418/(H>01 -02 

O Tribunal de (dntas da União ( F.RTIFIC A que, na presente data, o (a) requerente acima identifícadota) N AO 

CONSTA da relação de re.spunsá\eis inidóneos para participar de licitação na administração pública federal, por 

decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do T C L ' ) . 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor ilos acórdãos 

condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações 

estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3%2C6:P6_COD_CONTROLE:5E8R090219155904&success_msg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdm ^ 1 
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TCAI TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidóneos 

Certidão de Inidóneos 

f ó Fale conosco 

Código de controle da certidão: 5E8R090219155904 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento . 

Fazer download 

versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3%2C6:P6_COD_CONTROLF_:5E8R090219155904&success_rnsg=Q2VydGlk428gbmVnYXRpdm, 2/2 



14/02/2019 SINTEGRA/ICMS - Consulta Púublica 

> CONSULTA PUBLICA AO CADASTRO 
DO ESTADO DO PARÁ 

If 2 ^ % 

Data da c o n s u l t a : 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 

I D E N T I F I C A Ç Ã O 

C N P J : 17 .472 .418 /0001-02 Inscr ição E s t a d u a l : 15.397.377-3 UF; PA 

Razão S o c i a l : SAN ECO - SERVIÇOS LTDA 

Log radou ro : AVE CURUA-UNA 

N ú m e r o : 1052 C o m p l e m e n t o : B PRIMEIRO ANDAR Ba i r ro : SANTÍSSIMO 

U F : PA Munic íp io : SANTARÉM CEP: 68010000 

E n d e r e ç o E le t rôn ico: SAN.ECO.STMígiGMAIL.COM 

Te le fone : ( 9 3 ) 9 1 5 2 7 2 1 2 

I N F O R M A Ç Õ E S C O M P L E M E N T A R E S 

At ív ídade Económica: 

Pr inc ipa l : 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras es truturas de uso temporár io , 
exceto andaimes 

Secundár io : 
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
- Coleta de resíduos não-perigosos / 

Data d a I nsc r i ção E s t a d u a l ; 2 8 / 0 1 / 2 0 1 3 

Si tuação C a d a s t r a l A tua l : Habilitado Data d e s t a S i tuação C a d a s t r a l : 2 8 / 0 1 / 2 0 1 3 

Observações : 

R e g i m e de Apuração de I C M S : Simples Nacional 

E s c l a r e c i m e n t o quan to a s s i tuações da consu l ta do 5 I N T E G R A 

Vol tar para nova seleção de contr ibu inte fPA) 

A c e s s a r cadas t ro de outro Es tado 

http://wiwiw.sinte9ra.g0v.br/ 



©SIMPLES ^A*\% 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da c o n s u l t a : 10/02/2019 

d l Ident i f icação do Cont r ibu in te - C N P J Matriz 

CNPJ : 17.472.418/0001-02 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: SAN ECO - SERVIÇOS LTDA 

(S S i tuação Atua l 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo S imples Nacional desde 25/01/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

E Per íodos An te r i o res 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

(D A g e n d a m e n t o s ( S i m p l e s Nac iona l ) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Exis tem 

d E v e n t o s F u t u r o s ( S i m p l e s Nac iona l ) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem 

(D E v e n t o s F u t u r o s (S IMEI ) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não E x i s t e m 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 025/2018 

VALIDADE ATÉ: 0 2 / 0 5 / 2 0 2 2 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santarém - SEMMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem os 

artigos 23, 30 e 225 da Constituição Federal, a Lei Federal n° 6.938/1981, a Lei Complementar n° 140/2011, a 

Resolução CONAMA n° 237/1997 e o Código Ambientai do Município de Santarém - Lei n° 17.894/2004. concede 

a presente Licença ao empreendimento abaixo discriminado: 

Nome/Razão Social: SAN ECO SERVIÇOS LTDA - ME 

Endereço: Av. Curua-Una, Número 1052, Bairro Santíssimo, Município de Santarém, Estado do Pará. 

CNPJ/CPE: 17.472.418/0001-02 Inscrição Estadual: 15.397.377-3 

Processo n**: 851/2017 

Tipologia Ucenciada: COLETA, ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS 

Código da Tipologia: 27 (Resolução COEMA 120/2015) 

Porte: Pequeno Potencial Poluidor/Degradador Ml Unidade de Medida: PA>1 000 =10 000 

Localização da Atividade: Av. Curua-Una, Número 1052, Bairro Santíssimo, Município de Santarém, Estado do Pará. 

Coordenadas Geográficas: S 02°25'53.6" e W54'42'25.9' 

Nome Fantasia: SAN ECO 

Responsável Técnico: AMANDA RICELLE MOURA GARCIA ART. N° P/Q0170248226 

OBSERVAÇÕES: 

• Atividade licenciada conforme Resolução COEMA N° 120/2015 e Lei Municipal N° 19.942/2015. 

ATENÇÃO: 

• Esta licença é passível de cancelamento e penalidades previstas em normas penais da legislação ambiental 

em vigor, caso não sejam cumpridas as condicionantes estabelecidas no ver^o da mesma; 

• Qualquer alteração nas informações que subsidiaram a sua concessão serão objetos de novo processo de 

licenciamento ambiental junto a SEMMA; 

• Esta Licença ou cópia autenticada da mesma deverá ser afixada em local visível e de fácil acesso 

Esta Licença é válida a contar da presente data, observ adas as condicionantes constantes no verso deste documento. 

y 

[ 

^ ^ . ^ ' Santarém, 02 de Maio de 2018. 

w 
- 1 : ' _ - ^ 5 S ^ ^ J _ Vânia Maria Azêvedo Portela 

002193 .' ;' Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Selo de^^^ST fc i ààéJ Decreto n°008/2017 - SEMGOF 

Trav. Silva Jardim, 370 - Aldeiá 
Telefone: (93) 3522-S452 - Santarém | Pará i Brasil Ucença de Operação NS 025/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO. N° 025/2018 

1 - Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados deverão ser procedidas de anuência da SEMMA e, arnda, 

mediante decisão motivada esta Secretaria poderá modificar as condicionantes, medidas de controle e adequação, suspender ou 

cancelar a presente Licença, caso ocorra: 

• Violação ou inadequação de qualquer condicionante, exigências ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 

• &jpefveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública. 

• Manter o nivel de ruído conforme estabelece as normas técnicas da ABNT; 

• É expressamente proibido depositar no solo quaisquer resíduos líquidos, gasosos ou sólidos, sem a comprovação de sua 

degradabílidade e da capacidade de autodepuração; 

2 - Controles ambientais: 

• Evitar eventuais transtomos aos vizinhos e ao meio ambiente, provocados por qualquer t ipo de poluição; 

• Realizar a carga e descarga dos produtos em horário e condições que não perturbem o sossego público; 

• Apoiar projetos de Educação Ambiental promovidos pela SEMMA Órgãos Públicos, ONGs, etc; 

3 - Condições específicas: 

Condicionante Prazo 

• Evitar e-n qualquer hipótese a poluição de vias públicas s do meio ambiente por resíduos sólidos e líquidos 

possivelmente gerados pela atividade. 

Durante a validade da 

licença 

• Apresentar ao final de cada ano de exercício da licença de Operação o relatório de informação ambiental, com a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, além do comprovante de recolhimento de taxa 

administrativa anual referente a atividade licenciada, correspondente a 40% íquarenta por cento) do valor da 

Ucença Ambientai, conforme Lei 20.285, de 7 de dezembro de 2017. 

Durante a validade da 

licença 

• Apresentar cópia da publicação do licenciamento ambiental em jornal de grande circulação. 30 dias 

» Apresentar cópia dos contratos/serviços desenvolvidos no empreendimento mensalmente. Anualmente 

* Apresentar cópia dos documentos comprovando a destinação final dos efluentes sanitários gerados na atividade 

do empreendimento mensalmente, com cópia da Ucença de Operação da empresa que recebe os efluentes. 

Semestral 

t Realiza' inspeção periódica dos veicules pertencentes ã empresa. Durante a validade da 

licença 

Condições Gerais 

I - Este documento ambiental só é válido para as condições acima até a data de 02 /05 /2022 , porém caso algum prazo 

estabelecido neste documento ambiental for descumprido, automaticamente este perderá sua validade. Este documento também 

perderá a validade caso os dados fornecidos peto empreendedor não correspondam à realidade; 

II - Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidas pelas legislações Federal, 

Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

til - A desobediência ou o não cumprimento das determinações implicará em pena ou multa conforme Código Ambiental 

Municipal - Lei n" 17.894, Lei Estadual n° 5.887, Lei Federal de Crimes Ambientais n» 9 605/1998 e Decreto Federal n" 6.514/2008; 

IV - Publicar no prazo máximo de 30 (trinta) dias a licença ora concedida, de acordo com o que estabelece a resolução CONAMA 

n° 006, de 24/01/86; 

V - Solicitar renovação da presente licença com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias antes d o seu venc imento . 

VI - Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes sugeridas e/ou qualquer 

alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação a este Órgão Ambiental. Ressalta-se que a Licença 

Ambientai em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. 

Esta Licença está fundamentada no parecer técnico n° 100/2018 d o Processo n*0851/2017. 

Trav. Sifva Jardim, 370 - Aldeia 

Telefone: (93) 3522-5452-Santarém ( Pará I Brasil 
Uceríça de Operação N5 025/2018 



Data de emissão: 03/05/2018 

Validade 02/05/2022 

Número da Licença: 025/2018 

Razão Social iSAN ECO - SERVIÇOS LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE M E I O A M B I E N T E 

klCENÇA DE OPERAÇÃO Número do Processo 
025/2018 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santarém - SEMMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 23, 30 e 225 da 
Constituição Federal, a Lei Federal n°6.938/1981, a Lei Complementar n" 140/2011, a Resolução CONAMA n° 237/1997 e o Código Ambientai 
do Municipio de Santarém - Lei n° 17.894/2004, concede a presente Licença ao empreendimento abaixo discriminado: 

Nome da Empresa 

SAN E C O - SERVIÇOS LTDA 

C N P J da Empresa 

17 472.418/0001-02 

Endereço da Empresa 

AV CURUA-UNA, 1052-B , PRIMEIRO ANDAR - SANTÍSSIMO - CEP: 68010000 

Atividade Económica Principal 

7739003 - ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES 

tividades Secundárias 

• Publicar a sua concessão, no prazo máximo de 30(trinta) dias, observando os termos da resolução CONAMA n° 0006. de 24 de janeiro de 1986, 
do Decreto n". 99.274, de 06 de junho de 1990 e da Lei n° 5.887, de 09 de maio de 1995; 

•Atividade licenciada conforme Resolução COEMA N° 120/2015 e Lei Municipal N^l9.942/2015 

• Solicitar a Licença de instalação com antecedência mínima de 120 ícento e vinte) dias do prazo do término de sua vigência; 
• Comunicar de imediato a esta secretaria qualquer alteração nas informações que subsidiaram a sua concessão: 
• Dar cumprimento às condicionantes constantes nas observações abaixo 

Evitar em qualquer hipótese a poluição de vias públicas e do meio ambiente por resíduos sólidos e líquidos possivelmente gerados pela atividade. 
Durante a validade da licença Apresentar ao final de cada ano de exercício da licença de Operação o relatório de informação ambiental, com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, além do comprovante de recolhimento de taxa administrativa anual referente á atividade 
licenciada, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor da Licença Ambiental, conforme Lei n° 20.285. de 7 de dezembro de 2017 Durante 
a validade da licença Apresentar cópia da publicação do licenciamento ambiental em jornal de grande circulação. 30 dias Apresentar copia dos 
contratos/serviços desenvolvidos no empreendimento mensalmente. Anualmente Apresentar cópia dos documentos comprovando a destinação frnal 
dos efluentes sanitários gerados na atividade do empreendimento mensalmente, com cópia da Licença de Operação da empresa que recet>e os 
efluentes Semestral Realizar inspeção periódica dos veículos pertencentes ã empresa Durante a validade da licença Esta licença è para atividade 
de C O L E T A , A R M A Z E N A M E N T O E T R A N S P O R T E D E R E S Í D U O S D E S M N I T Á R I O S Q U Í M I C O S . Durante a Validade da Licença 

OBRIGAÇÕES 

Observações 

M A N T E R A F I X A D O E M L O C A L V I S Í V E L 

página 1 de 1 
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S E R V I Ç O G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O PARÁ 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A E A Z E N D A 

C E R T I D Ã O N E ( ; A T I \ D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: S A N i :CO - S E R V I Ç O S L T D A ^ 

Inscr ição E s t a d u a l : 15.397.377-3 

C N P J : 17.472.418/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certif icado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data. pendências em seu nome. 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Execut iva de Estado da Fazenda, de 

natureza tributária, incritos ou não na Dív ida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.'̂  2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 

da Instrução Normativa n.'' 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internei, no Portal de Serviço da Secretaria H.xecutiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

E m i t i d a às: 14:12:45 do dia 14/01/2019 . 

V á l i d a até : 13/07/2019^ 

N ú m e r o da Ce r t i dão : 702019080024301-3 

Código de Con t ro le de Autent ic idade: 6 9 E 5 7 6 C A . 3 0 7 5 B 1 6 A . 0 C C E I 1 7 9 . E 2 F C D 3 Í C 

Ob.senação : 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verif icadas as hipóteses 

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Vál ida em todo território paraense. 

S E R V I Ç O G R A T U I T O 

httpsV/app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao action 1/2 
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S E R V I Ç O G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O PARÁ 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A E A Z E N D A 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE N A T U R E Z A N A O T R I B E T A R I A 

Nome: S A N E C O - S E R V I Ç O S L T D A 

Inscr ição E s t a d u a l : 15.397.377-3 

C N P J : 17.472.418/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certif icado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data. pendências em seu nome. 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria E.xecutiva de Estado da Fazenda, de 

natureza não tributária, incritos na Dív ida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 

da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Execut iva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

E m i t i d a às: 14:12:45 do dia 14/01/2019 

Vá l i da até: 13/07/2019 

N ú m e r o da Ce r t i dão : 702019080024302-1 

Cód igo de Con t ro le de Auten t i c idade: I 2 0 6 8 0 3 8 . 5 4 4 8 C 8 B 3 . 5 B D C 3 0 4 C . C 3 8 D 7 C 6 E 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Vál ida em todo território paraense. 

S E R V I Ç O G R A T U I T O 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/efnitirCertidao.action 



1 

PLJDER J Í J D T C J Á R T O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAN ECO - SERVIÇOS L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 17.472.418/0001-02 
Certidão n° : 166209745/2019 
Expedição: 14/01/2019, às 15:07:30 

V a l i d a d e : 12/07/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e S A N E C O - S E R V I Ç O S L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n ° 
17 .472 .418 /0001 -02 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

Certidão e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n*̂  1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a Cer t idão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e es tão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s á d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 
No c a s o de p e s s o a jurídica, a Cert idão a t e s t a a empresa em relação 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A ace i t ação d e s t a cer t idão c o n d i c i o n a - s e à ve r i f i cação de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i den t i f i cação d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r íd i cas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Just iça do T r a b a l h o q u a n t o às obr igações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Min is tér io Públ ico do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conc i l iação Prévia. 



f* m-ã^ * 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SANTARÉM 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Cert i f ico, q i ie a requer imento d a parte i n te ressada , revendo o s reg is t ros d e 

distr ibuição, de 1° d e jane i ro d e 2 0 0 9 , a té a p resen te data, e m face d e S A N E C O - S E R V I Ç O S 

L T D A . C N P J 1 7 . 4 7 2 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 0 2 , res iden te e m AV . C U R U A - U N A . N° 1 0 5 2 - B (1° A N D A R ) -

S A N T Í S S I M O - 6 8 . 0 1 0 - 0 0 0 - S A N T A R É M / P A . N A D A C O N S T A na Justiça E s t a d u a l d e 1° g r a u , 

2° g r a u e n o s J u i z a d o s E s p e c i a i s do E s t a d o do Pará, referente a A Ç Õ E S C Í V E I S e m q u e è 

par te c o m o requer ido (a ) . , 

O b s e r v a ç õ e s : X P k ' 3 ^ ' ' J 

1. C e r t i d ã o e x p e d i d a gratu i tamente, a t ravés d a Cent ra l d e Distribuição d e s t e F ó r u m . 

2 . A i n f o r m a ç ã o do n° do C P F ou C N P J a c i m a é de responsab i l idade do sol ic i tante d a c e r t i d ã o , 

d e v e n d o a t i tu lar idade s e r confer ida pelo in te ressado e destinatário, s o b p e n a d e incor re r n a 

prá t ica d o s a t o s t íp icos prev is tos nos arts. 2 9 9 § 1°, art.301 e 304 do Cód igo P e n a l Bras i le i ro . 

3 . A a u t e n t i c i d a d e d e s t a cert idão poderá s e r conf i rmada na página do Tr ibuna l d e Jus t iça d o 

E s t a d o d o Pará(wvyw. t jpa. jus.br ) , no menu de consu l tas . 

4. E s t e d o c u m e n t o é vál ido s o m e n t e por 90{noventa) d ias . 

5. A a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r e fe t i vada, no máx imo , até 90(noventa) d ias após s u a e x p e d i ç ã o . 

RUI OTÁVIO Áwínado d e forma cftgiía! 

por RUI OTAUO FLVtSíTEl 

quBrta-fei^.6fever^in,. 2019 PIMENTEL LOURlDO:67a32 

RUI OTÁVIO P, LOURIDO L U U t t l U U . O / U : S Z - o s w 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO D E SANTARÉM 

C O M A R C A DE SANTARÉM 

A s i n f o r m a ç õ e s c o n t i d a s nes ta Cert idão referem-se a ex is tência de A ç õ e s de Execução Fisca l , Munic ipa l o u EstaòMal^ 

E x e c u ç ã o p a t r i m o n i a l . F a l ê n c i a e r e c u p e r a ç ã o J u d i c i a f ( C o n c o r d a t a ) , C i v e l e C o m e r c i a l . F a m i l w . 

In tórd i çào /Tu te la /Cura te la , Inventár io e ele. . . 

C e r t i d ã o e m c o n f o r m i d a d e c o m o prov imento 19/2009 - C J R M B , que ins t i tu i cer t idão única para fei tos c ive is . 

Cer t idâo expedida gratui tamente em 06/02/2019 10.49.16 

C O N T R O L E : 02061006465960 Está certidão ô emitida apenas para pessoas c o m maxM- tíade c í w 

Vál ida até 07 /05 /2019 00.00:00 Libra (nii.loundo) 

C o m p r o v a ç ã o de a u t e n t i c i d a d e da cer t idão no si te ht tpi /ywww.t jpa. jus .br \ 

£ s t a cer t idão tem efeito de certidão negativa para processos d e Falénda, concordataíainda remanescentes) ou reaareraçéo iw^:(aE 



14/01/2019 

P g BRASIL Acesso à i n f o r m a ç ã o 

Certidão Internet 

P a r t i c i p e Serv iços Leg i s lação Canais 

Recertâ Federa! 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A O S TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SAN E C O - SERVIÇOS LTDA 
C N P J : 17.472.418/0001-02 

R e s s a l v a d o o d ire i to d e a F a z e n d a N a c i o n a l c o b r a r e i n s c r e v e r q u a i s q u e r d i v i d a s d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e d o su je i to p a s s i v o a c i m a i d e n t i f i c a d o q u e v i e r e m a ser a p u r a d a s , é ce r t i f i cado q u e 

n ã o c o n s t a m p e n d ê n c i a s e m seu n o m e , r e la t i vas a c r é d i t o s t r ibu tár ios a d m i n i s t r a d o s pe la S e c r e t a r i a 

d a R e c e i t a F e d e r a i d o Bras i l ( R F B ) e a i n s c r i ç õ e s e m D i v i d a A t i v a d a U n i ã o ( D A U ) j u n t o a 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l ( P G F N ) . 

E s t a c e r t i d ã o é vá l ida para o e s t a b e l e c i m e n t o matr i z e s u a s f i l iais e , no c a s o d e e n t e f e d e r a t i v o , para 

t o d o s o s ó r g ã o s e f u n d o s p ú b l i c o s da a d m i n i s t r a ç ã o d i re ta a e l e v i n c u l a d o s R e f e r e - s e à s i t u a ç ã o d o 

su je i to p a s s i v o no â m b i t o d a R F B e d a P G F N e a b r a n g e inc lus i ve a s c o n t r i b u i ç õ e s soc ia i s p r e v i s t a s 

n a s a l í n e a s 'a ' a ' d ' d o p a r á g r a f o único d o art. 11 d a Lei n° 8 . 2 1 2 , d e 2 4 d e j u l t i o d e 1 9 9 1 . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o es tá c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e na In terne t , n o s 

e n d e r e ç o s <ht tp : / / r fb .gov .br> o u < h t t p : / / w w w , p g f n g o v b r > . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e c o m b a s e na Por tar ia C o n j u n t a R F B / P G F N n° 1 7 5 1 , d e 2 / 1 0 / 2 0 1 4 

E m i t i d a à s 1 5 : 0 4 , 4 0 d o dia 1 4 / 0 1 / 2 0 1 9 < h o r a e d a t a d e B r a s í l i a > . 

V á l i d a a té 1 3 / 0 7 / 2 0 1 9 

C ó d i g o d e c o n t r o l e d a c e r t i d ã o : A6FA.19B4.B3CF.CE26 

Q u a l q u e r r a s u r a o u e m e n d a inva l idará e s t e d o c u m e n t o 

N o v a Consu l ta m Preparar página 
para impressão 

http://servicos.rec»ita.fazendagov.br/Servia)s/certidao/CNDCoiijuntaliiter/En'ÉÍteCertidaolnternet.asp?ni=174724180 1/1 



Prefe i tura M u n i c i p a l d e S a n t a r é m 
S e c r e t a r i a Munic ipa l de G e s t ã o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

Av, Dr. Anys io C h a v e s , 853 - Aeroporto Velho C E P 68.030-290 Santarém - Pará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome E m p r e s a r i a l : S A N E C O - S E R V I Ç O S E i D A 

Insc M u n i c i p a l : 5.4.44133 

C N P J : 17.472.418/0001-02 

Endereço: A V N C U R U A U N A , 1052 - S A N T Í S S I M O 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo ac ima identif icado, que vierem a ser apurados, é Cert i f icado que não constam pendências 

em seu nome. relativas à tributos administrados pela Secretaria Munic ipal de Gestão. Orçamento e Finanças 

( S E M ( J O E ) e inscrições na D í \a At iva do município, junto à Procuradoria F isca l do Mun ic íp io . 

A presente Cer t idão , emi t ida nos termos do Decreto N ú m e r o 382 . de 08 de outubro de 2009 . somente 

p roduz i rá e fe i tos c o m a c o n f i r m a ç ã o de sua au ten t i c i dade , pe la internet , no endereço e le t rôn ico 

w \ v u . s a m a r e m . p a . g o v . b r . 

Ce r t i dão N ú m e r o : 28709 

E m i t i d a e m : 04 de Dezembro de 2018. às 12:22:48 

Vá l i da até : 04 de Março de 2019 

Código de Au ten t i c idade : A 3 l 3 . I 5 U l . 7 0 7 . P O 7 2 

C E R T I D Ã O E M I T I D A G R A T U I T A M E N T E 

Alençào: (Jualqucr rasura hivalkiará esíe ílociimcnlo 
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08/02/2019 Receita Federai do Brasil 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.472.418/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
25/01/2013 

NOME EMPRESARIA. 
SAN ECO • SERVIÇOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
SAN ECO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATiviDADF ECONÓMICA PRINCIPAL 

77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CURUA-UNA 

NUMERO 
1052 

COMPLEMENTO 
B PRIMEIRO ANDAR 

CEP 
68.010-000 

BAIRRO DISTRITO 

SANTÍSSIMO 
MUNICÍPIO 
SANTAREM 

UE 
PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SAN.ECO,STM@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(93) 9152-7212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ArtVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

x^ jk^y 

A p r o v a d o pela Ins t rução N o r m a t i v a R F B n° 1.634, d e 0 6 d e m a i o de 2 0 1 6 . 

Emi t ido n o dia 08 /02/2019 à s 12:58:38 (data e hora d e Bras í l ia) . Pág ina : 1/1 

http://wvifw receita fazenda-gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Eolicitacao asp 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 25 de Fevereiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu & ^ , o escrevi . 

CERTIDÃO 
Na data de 25 de Fevereiro de 2019, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 123/19 processo n° 

074/2019. Eu O escrevi . 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Fevereiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da e x i s t ê n c i a de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

IÍÍJLJA. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de y de Fevereiro de 2019, recebi o presente e m autos do 

departamento de licitação. Eu Vwiŷ L) i^W^ , o recebi. 

RECEBIMENTO 
r 



.o , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. ^ 

CNPJ N9 05-131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Na data de ãs de Fevereiro de 2019, recebi o presente e m autos da 

SEMPOF. Eu , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de ^ de Fevereiro de 2019, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi . 

CCNCLUSÃC 
Na data de ."^S de Fevereiro de 2019, faço a estes autos coj ic lusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu ( y ^ Á j j J j J l A 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi . 

I-



fS 0 M 4 . 2011^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS W *̂ *—«22.̂  
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS \̂ >V, ji-̂ (><5" 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 X ^ ^ O ^ / 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N° 074/2019-PMO/SEMCliLT 

Ref. Solicita contratação de empresa, especializada para 
locação de Banheiros Químicos para Carnapauxis 2019, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso orçamentário 
para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.393.0005.2.022 - Apoio ao Carnapauxis e Réveillon Popular. 
33.90.39.00 - Ser\s de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos- 25 de de 1019 

A M A k I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário, CTçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Prefeitura N'^-w.Eai Je Óbidos 

Recebido às: — - ^ ^ - ^ Q 

D i a : _ _ 2 ^ / — £ L Í U _ / - s ? P E l . -



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N». 05.131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Ctiaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

D E C R E T O N°. 762. de 20 de dezembro de 2018. 

"Dispõe sobre a composição da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL. para atuar 

no exercício financeiro do ano de 2019. e dá 

outras providências". 

0 Sr F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S . P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Municipio, 
em seu art. 9 1 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para atuar no Exercicio Financeiro do ano de 2019; 

CONSIDERANDO O Art. 4. da Lei 4.282. de 06 de maio de 2013. 

CONS IDERANDO-SE , neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 
prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282, de 06 de maio de 2013. 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no exercício 

financeiro de 2019, composta pelos seguintes servidores: 

1 - Como Titulares: 

a) EDILENON PINTO VIEIRA - Presidente; 

b) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

c) MARISA MOUSINHO M O D A - M e m b r o ; 

d) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - Membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro 

f) EDNA SOARES BORGES - membro. 

II - Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO DE OLIVEIRA; 

b) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRIO; 

c) LUCIANE DEINA; 



y / ^ f \ 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.131,180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - C e n t r o - C E P : 68.250-000 

d) FÁTIMA MARIA BAIMA DA ROCHA; 

e) CARLOS ALBERTO HENRIQUES e; 

f) MARCIANO FERREIRA SIQUEIRA. 

Art . 2° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, perceberá a 

remuneração do cargo "DAS - 201.10 - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação", de conformidade com o anexo I, da Lei Municipal n°. 5.346, de 19 de 

janeiro de 2018. 

Art . 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em corjítrárip, especialmente as contidas no DECRETO N°. 0142, de 01 

de fevereiro de 201 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 20 de dezembro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Ôbidps 

Regist/ada, e pública na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVin i^NTO HUMANO, em 20 de dezembro de 2018. 

! / / / 

GENEVALDO GONIES DE A R A U J O 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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/^^. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOÍS t.^ i 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^^^^ ' 
J 

Mem. N° 126/2019-CPL 

Óbidos (PA), 25 de fevereiro de 2019. 

De: Pres idente da C P L 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo 
n": 074/2019/PMO, referente a Dispensa de 
Licitação n° 003/2019/PMO/SEMCULT cujo 
objeto é Contratação de Empresa 
especializada para locação de Banheiros 
Químicos para o Carnapauxis 2019, em 
atendimento à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SEMCULT. 

Em atendimento às determinações legais, abro vista ao Processo 

Administrativo e m epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de Parecer quanto a 

possibilidade de Dispensa e minuta do contrato, nos termos do parágrafo único do 

art 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Edi ténon Pinto V ie i ra 

Presidente da C P L 
Decreto n° 762/2018 mCURAOORIÁ JUtíOiCA miClPáL 

SSUNT0:^í2^ 
- h ^ ^ y^/fy_ 

<Dep. ^imuné) CHaves 5V* 33S - QBP:68.250-000 
Ó6idos-<Parâ 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 001/2019/PMO/SEMCULT 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2019/PMO/SEMCULT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2019 - PROTOCOLO N° 123/2019/PMO 
BASE LEGAL: INCISO II. ART. 24. LEI 8.666/93 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

CLÁUSULA I - P Ã R T É Í 

1.1 CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, 

Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. ISOMAR CASTRO BARROS - Prefeito Municipal de Óbidos 

e.e, portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX- XX/XX e CPF: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

1.2 CONTRATADA 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, n** XXX; Bairro: XXXXXXXXXXXXXX; XXXXXXX-XX; CEP: 
XX.XXX-XXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXX /0001-XX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada pelo proprietário(a) o(a) Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX {Representante Legal), portador da 
Carteira de Identidade n°: XXXXXXXXXXXXXX - XX/XX e CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Telefone:(XX) XXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA I I ^ QB1GEÍVLDQ_.CQNIRATQ_ ÉÉIÉiiÉAí 

2 1 - Este contrato Administrativo tem como origem a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

003/2019/PMO/SEMCULT, cujo o procedimento foi ratificado pelo Prefeito Municipal de 

Óbidos e.e no dia XX /XX / 2 0 1 9 . 

CLÁUSULA III - LEGISLAÇÃO 

3 1 - As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8 . 6 6 6 / 9 3 e 

alterações posteriores em especial o Art. 2 4 , inc. II, lei complementar 1 2 3 / 0 6 e alterações 

posteriores e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no 

1 
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procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2019/PMO/SEMCULT e demais 

normas pertinentes às quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

4 1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para a 

locação de Banheiros Químicos para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT. 

CLÁUSULA V - DQ,,REGIME DE EXECUÇÃO^ 

5.1 - A execução dos serviços observará o previsto no processo de Dispensa de Licitação, 
seus anexos e as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA VI - DO PREÇO E REAJUSTÁMÉNfÕ"'"'*'^'"' '™ ' " ^ ' " ' ' S H H I 

6.1 - A Contratante pagará ao Contratado o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

mediante apresentação Nota Fiscal de Serviço, devidamente, datada e atestada pelo setor 

competente. 

6.2 - O valor do contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA VII - DA DISCRIMINAÇÃO O R Ç A M E N T Á f 7 1 7 r " ^ ^ ^ ^ ^ B m | | m B | 

7.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
13,392.0005.2.021 - Apoio ao Carnapauxis e Réveillon Popular; 
33 90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

8.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 

Serviços serão efetuados em 03 (três) parcelas, sendo uma parcela de 30% e duas de 35%, 

no prazo de 30 (trinta) dias cada, contados a partir do recebimento definitivo das Nota(s) 

F!scal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e 

pelo Secretárío(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e 

Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, 

o repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria. 

2 
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8.3. SÓ serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

8.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de débitos atualizadas. 

8.5. As despesas de frete/embaiagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

8.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMCULT por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

8.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 

r °: 123. de 14 de dezembro de 2006. 

8.8. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMCULT poderá exigir 'da CONTRATADA, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução da 

locação contratada. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 

dos pagamentos devidos pela PMO/SEMCULT, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

8.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMCULT procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

8.10. A CONTRATADA apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

8.11. O gestor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. r 

8.12. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

8.13. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

8.14.0 CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer'fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

3 
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b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CLÁUSULA IX - I J Ã ^ T E R A Ç A Ó ' 

9.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

9.2 O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° 

do art 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA X - DAS i i l l l l I I I I I ! i ' l^MBI^WM^M 
10.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para este contrato. 

10.2. A CONTRATADA deverá recrutar em seu nome, e sob sua Inteira e exclusiva 

responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução do fornecimento da 

locação, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição 

de empregadora; 

10.3. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

10.4. Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados'aos serviços, por seus 

empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos pagamentos 

devidos à CONTRATADA; 

10.5 Observar as prescrições relativas às Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todos e qualquer tributos que seja devido 

em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentado o contratante de qualquer 

responsabilidade. 

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, entre outros ocorridos em horário de trabalho, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos, ficando o Municipio 

isento de qualquer responsabilidade pelos mesmos; 

10.7. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos estabelecidos neste 

contrato; 

10.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução da prestação de serviços; 

10.9. Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao fiel cumprimento da prestação 

dos serviços; 

10.10. Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 

sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de 
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garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 

pleitear a esse título; 

10.11. Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

manuseio/instalação e vicio de utilização, não podendo ser inferior a 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou 

garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, 

quando verificar qualquer desvio de contrato. 

10.12. Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a instalação dos banheiros, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 

interrupção ou possível atraso na locação, bem como informar as medidas a serem adotadas 

de modo a não interromper a locação; 

10.13. Executar o objeto deste Contrato no período de 27/02/2019 a 05/03/2019, após 

recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita 

observância das especificações deste Contrato. 

10.14. Reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vicios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do serviço 

Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de" Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078, de 1990); 

10.15. Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências do Termo de Referência, 

a CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, imediatamente, a partir 

do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas no Contrato; 

10.16. A CONTRATADA deverá instalar os Banheiros na Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SEMCULT/Praça Sesquicentenário na data de 27/02/2019 os quais 

deverão permanecer no período de 27/02/2019 a 05/03/2019, no horário indicado pela 

SEMCULT. 

10.17. E de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos banheiros químicos 

10.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mèsmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.19. Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 

Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 

juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que o 
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Gestor possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para que sejam 

tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

10.20. A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, e ou, 

serviços sempre que houver necessidade; 

10.21. A CONTRATADA deverá possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DÓl^ÔFlTRÁTÁRtÊ^ 

11.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Testar e aprovar os equipamentos e serviços licitados, dentro da margem e 
condições de uso e qualidade, 
b) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Oficio, sobre a 
necessidade dos serviços por melo de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data 
pelo(s) Fiscal{is) e Secretário Municipal. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega dos equipamentos e execução das tocatas; 
f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 
i) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 
j) Receber provisoriamente os banheiros no local indicado neste contrato; 
k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 
m) É de responsabilidade da CONTRATANTE o destino dos excrementos 
retirados pela contratada dos banheiros químicos. 

CLÁUSULA xijj;,D4B^gffaDL?AB)yPAPS.ii',9R,íll I i l ^ ^ ^ ^ ^ ^ M 
12.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indlretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

6 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

J t fWW. 20115 
s O K . ^ 

W f 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

12.2. A inadimpléncia da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, nâo transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob pena de 

rescisão da presente avença. 

CLÁUSULA Xíil - m E W S A Õ D É R É Q 1 3 1 ^ ^ 

13.1. Compete a S E M C U L T , d e s i g n a r servidores a serem escolhidos para procederem 

com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do objeto e da execução do 

contrato, para o que fará designação especifica, na forma da Lei 8.666/93, 

13.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 

competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 

a boa e regular execução do objeto desta licitação; 

13.2. A execução dos serviços e entrega dos banheiros químicos, objeto da presente 

dispensa de licitação, deverão ser executados no endereço mencionado no item 10. deste 

contrato. 

13.3. No ato de execução dos serviços e entrega dos banheiros pelo contratado a SEMCULT 

verificará imediatamente a conformidade do objeto. A partir deste período, satisfeitas todas 

as condições dos testes, a PMO/SEMCULT, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação 

Final" 

13.4. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Cultura - SEMCULT, conforme suas necessidades. 

13.5. Os fiscais do contrato e dos serviços serão os seguintes servidores, de acordo com a 

Portaria 008/2019-SEMCULT de 21 de fevereiro de 2019: 

Fiscal Jeter Luiz Gois Barbosa Formação: Graduação em Adm. 
Empresas 

Cargo Ocupado: Secretário Adj. Cultura e Turismo Matricula: 114.863-1 
Decreto n°: 
CPF: 
RG: 

0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
2281820 Expedição: | 24/09/2016 | Órgão Expedidor | SSP/PA 

End.: Trav. Juraci Matos N*: 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 E-mail: ieter.barbosa.jlb@gmail.com 
Situação Funcional (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Fiscal 
Jun isson do Amaral Rodrigues Formação: Ensino Médio 

Completo 
Cargo Ocupado: Agente Administrativo Matricula: 111.138-8 
Decreto n' 180/2009 Data/ano 05/01/2009 
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CPF: 764.117.612-72 Data de Expedição: 
RG: 4534893 Expedição: Órgão 

Expedidor 
PC/PA 

End.: Rua Felipe Patroni, N": 322 
Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

13.5.1. Caberá aos gestores e fiscais dos serviços e contrato: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto deste contrato. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Recebimento e atesto dos bens. 
g) Qualidade e Vigência do Contrato. 
h) As deficiências identificadas pelos fiscais serão levadas ao conhecimento da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo sob forma de relatório, e encaminhadas 
cópias para a notificação da CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, caso se faça necessário. 
i) Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

j) Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que tome as devidas 

providências 

13.6. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

13.7. A fiscalização exercida peio contratante não excluirá ou reduzirá a responsabitidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

13.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

CLÁUSULA X I V - DO RECEBIMENTO DÕ Õ B J E f Ó ' Ó Õ N t W 

14.1. A execução dos serviços e entrega dos banheiros objeto deste, contrato, deverão estar 
de acordo com o estabelecido pela CONTRATANTE; 

14.2. A execução dos serviços deste Contrato, serão nos locais, horários e prazos indicados 
no item 10 deste Contrato; 

14.3. A contratada deverá realizar a locação no período de 27/02/2019 a 05/03/2019; 

CLÁUSULA XV - DA RECISÃO 

15.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XVI - DQS DiREITQS DQ CQNTRATANIE .EM .CASQ D E _ R E C I S Ã Q ^ . . ^ M 

16.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a sèu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XVII - DAS SANÇÕES 

17.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato é aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

17.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

9 



i t y \ 

3y%ppl 

E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

1 7 . 3 . As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juridico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLÁUSULA XVIII - DA VIGÊNCIA 

1 8 . 1 . A vigência do presente contrato é de XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 

CLÁUSULA XIX - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

1 9 . 1 . A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

Idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

CLÁUSULA X X - D O FORO ' H^^^^^^^jj^mÊÊ^^^^ÊÊKÊÊIA 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Õbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

20.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Õbidos/PA, XX de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2019. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: CPF: 

Nome: CPF: 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n". : 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Parecer de Licitação n° 037/2019. 

Processo; n". 074/2019/PMO 

Interessado: SEMCULT 

Procedência: CPL 

Assunto: Análise de minuta de contrato - Dispensa de Licitação n̂  003/2019/PMO/SEMCULT 

Ilustríssimo Presidente, 

I - P A R E C E R 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, submete a exame e parecer desta 

Assessoria o presente Processo que trata da possibilidade de contratsção oireta de Pessoa Jurídica, em especial 

a minuta do contrato, o qual tem como objeto "contratação àe empresa especializada para locação de 

Banheiros Químicos, para atender o evento Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo • SEMCULT". , . ; 

Inicialmente, cabe ressaltar que a contratãção de obras, serviços, compras e alienações a ser 

feita por órgãos públicos deverá ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o artigo 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.° 8.666/93. 

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a licitação: 'Licitação é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de Seu 

interesse". 

A licitação nos contratos è a regra, porém a Lei n'̂ . 8.666/93 apresenta situações especiais em 

que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração Pública. 

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite como ressalva à obrigação de 

licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de liciíação, desde que se 

preenchidos os requisitos previstos na lei. - • 

Dispensa de licitação è a possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e 

o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n°. 8.666/93. 

O mestre Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que levam a dispensa da 

licitação: 

"a dispensa de licitação vehfica-se em situações em que. embora viável competição entre 

particulares, a licitação aftgura-se inconveniente ao interesse público. (...}. Muitas vezes, sabe-se de antemão que 

a relação custo-beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela 

poderão advir'. •. .. 

Continua o mestre, agora veisando sobre o principio da economicidade, que deve ser observado 

em todos os atos administrativos: "Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. 

A economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos 

recursos públicos". 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n", 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Óbidos - Pará - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página l de 3 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

É evidente que os processes de dispensa e de inexigibilidade de licitação, não exigem o 

cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto devem obediência aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos impostos 

à Administração Pública. 

Nesta lintia de pensamento, encontramos a Hção de Antônio Roque CitadinI: 

'Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o administrador 

desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação impostos à Administração Pública. 

Assim, será sempre cobrada ao administrador a estrita obediência aos princípios: da legalidade 

(a dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da 

impessoalidade (a contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um ou outro 

fomecedor); da moralidade (a não lealização das etapas de licitação não elimina a preocupação com o gasto 

económico dos recursos públicos, que deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a contratação direta 

não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a Administração); da publicidade 

(embora restrita, a contratação direta não será clandestina ou inacessível, de modo que venha a impedir que dela 

conheçam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo 

com que a Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou compras)". 

Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a serfeita por órgãos 

públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o anigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°. 8.566/93, porém, no presente caso, a contratação por dispensa de 

licitação encontra amparo legal no art. 24, inc. 11 da Lei n̂ . 8.666/93: 

Art. 24. Ê dispensável a licitação: ' ' - " " r » r 

// - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só veT.(...} 

Desse modo, com a atualizaçào promovida pelo Decreto n° 9.412, de 2018, permitir-se-á a 

contratação direta para "obras e serviços de engenharia' com valores até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

Para os "demais objetos" a dispensa de licitação poderá ser realizada até o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais), sendo portanto cabível a contração direta no presente caso. 

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem; há requisição com descrição 

dos serviços, cotação de preços, bem como dotação orçamentária prevista. 

DA MINUTA DO CONTRATO: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 3 3 8 - Centro 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Óbidos - Pará - Brasil . >• 
Fone: ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - Ramal - 2 0 2 •" T' ' Página 2 de 3 
procuradoria@obid05.pa.gov.br 



ESTADO DO PARÃ Y > 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS xV^. 

CNPJ/MF no.: 05.131.lS0/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

A regulamentação dos contratos adminisirativos encontra-se prevista no artigo 54 e seguintes 

da Lei n.° 8.666/93, tendo o art. 55, ds referida norma, previsto quais são as cláusulas que necessariamente 

deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as seguintes: 

"/ - o objeto e seus elementos característicos: 
II • o regime de e/.ecuçào ou a forma de fornecimento; 
III - o jjreço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações eado efetivo pagamento; 
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso: 
V • o credito pelo qual correrá a despeso, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria económica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII • Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
VIU - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 11 desta Lei; 
X • as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licilação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite 
e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a oí>r/gação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade cem as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
§ 1" (VETADO). 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
irKiusive aquelas domiciliadas na estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei." 

Na minuta do contrato em epigrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas pela 

legislação. • 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na i_ei Federal n''8.666/1993, entende-se 

que poderá adotar a modalidade de dispensa de licitação, podendo ser dado prosseguimento ao processo 

liciíatórioe seus ulteriores atos, ; , • . 

Este é o entendimento, S.M.J ; . 

Óbidos, 25 de fevereiro de 2019, ' . " • ' ' . 

•.JUNO ^f. o 

CARLOS MAGNO SrA SARRAZiN 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Decreto n.''G22/2019 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n'^. 3 3 8 - C e n t r o , 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ób idos - Perá - B r a s i ! • 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 3 de 3 
p r o c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOé̂ Q̂ ^̂ êií'̂  
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente <£e Licitações ' ^ q ' J l ^ x ^ 

DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2019/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2019/PMO/SEMCULT 

Vimos por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 762/2018 de 

20/12/2018, Lei Federal n" 8.666/93 e do Parecer Jurídico n"" 037/2019 da PJMO, 

encaminhar o Processo Administrativo n° 074/2019/PMO/SEMCULT, referente à 

solicitação de Contratação de empresa especializada para a locação de Banheiros 

Quimicos para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SEMCULT, com a empresa SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME, 

inscrita sob CNPJ n*": 17.472.418/0001-02, sediada à Av. Curua - Una, n° 1052-B, 

Primeiro Andar, bairro Santíssimo, Cidade de Santarém, Estado do Pará, e-mail: 

san.eco.stm@gmail.com e tel. (93) 99154-3199/ 99152-7212/ 3523-0592, neste 

ato representada pela proprietária a Sra. MARIA ELI GOMES CANTO, portadora 

da Carteira de Identidade n": 1702902 SSP/PA e CPF n°: 387.300.492-53, para a 

DELIBERAÇÃO de vossa Excelência quanto á referida contratação. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA). 25 de fevereiro de 2019. 

Presidente da CPL/PMO. 
Decreto n° 762/2018 

3 ^ (Dep. '^imundo Chaves Jf 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidòs-Pará 
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AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo, nos termos do Processo 

Administrativo n° 074/2019/PMO/SEMCULT e Parecer Jurídico n°: 037/2019 da 

PJMO, correspondente à Dispensa de Licitação n** 003/2019/PMO/SEMCULT, e 

instauro o presente processo para que proceda à Contratação de empresa 

especializada para a locação de Banheiros Quimicos para o Carnapauxis 

2019, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -

SEMCULT, com a empresa SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita sob CNPJ 

n*"; 17.472.418/0001-02, sediada à Av. Curua - Una, n" 1052-B, Primeiro Andar, 

bairro Santíssimo, Cidade de Santarém, Estado do^ Pará, e-mail: 

san.eco.stm@gmail.com e tel. (93) 99154-3199/ 99152-7212/ 3523-0592, neste 

ato representada pela proprietária a Sra. MARIA ELI GOMES CANTO, portadora 

da Carteira de Identidade n": 1702902 SSP/PA e CPF n": 387.300.492-53, 

observando-se o inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93 e demais legislação 

pertinentes. Autue-se. . b 

Cumpra-se 

Óbidos (PA), 26 de fevereiro de 2019. 

Preféito de Óbidos/PA e.e 

(^ (Dep. (Rflimundo Chaves JT 338 - OE<P:68.250-000 
Óhidos-Pará 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D Q ^ 

CM'}: 05.131.180/0001-64 *; 

Comissão Permanente de Licitações ^ ^ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N."* 003/2019/PMO/SEMCULT 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 074/2019 - PROTOCOLO N*» 123/2019/PMO 

B A S E L E G A L : INCISO II, ART. 24, LEI 8.666/93 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de Banheiros 
Químicos para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SEMCULT. 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, nesta cidade, na 

Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o Decreto n° 762 de 20 de 

dezembro de 2018, autuei o presente processo para Contratação de empresa 

especializada para a locação de Banheiros Quimicos para o Çarnapauxis 2019, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, com a 

empresa SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita sob CNPJ n°: 17.472.418/0001-

02, sediada á Av. Curua - Una, n" 1052-B, Primeiro Andar, bairro Santíssimo, Cidade 

de Santarém, Estado do Pará, e-mail: san.eco.stm@gmail.com e tel. (93) 99154-

3199/ 99152-7212/ 3523-0592, neste ato representada pela'^proprietária a Sra. 

MARIA ELI GOMES CANTO, portadora da Carteira de Identidade n": 1702902 

SSP/PA e CPF n°: 387.300.492-53, para constar, eu, Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, faço esta autuação. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Óbidos (PA), 26 de fevereiro de 2019. 

Edittenon Pinto vieira 
Presidente da CPL/PMO. 

Decreto n° 762/2018 

(Rjiã (Dep. (Rflimundo Chaves J ^ 338 - QE^-68.250-000 
ÓSidòs-Parâ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Óbidos/PA e.e, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas 

alterações posteriores e considerando o que consta no Processo de Dispensa 

de Licitação N° 003/2019/PMO/SEMCULT, Processo Administrativo n' 

074/2019/PMO/SEMCULT, Protocolado sob o n'' 123/2019/PMO, com base no 

inciso II do Art. 24 da lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA a 

Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada para a 

locação de Banheiros Quimicos para o Carnapauxis 2019, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, com a empresa SAN 

ECO-SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita sob CNPJ n**: 17.472.418/0001-02, 

sediada à Av. Curua - Una, n" 1052-B, Primeiro Andar, bairro Santíssimo, 

Cidade de Santarém, Estado do Pará, e-mail; san.eco.stm@gmail.com e tel. 

(93) 99154-3199/ 99152-7212/ 3523-0592, neste ato representada pela 

proprietária a Sra. MARIA ELI GOMES CANTO, portadora da Carteira de 

Identidade n°: 1702902 SSP/PA e CPF n": 387.300.492-53, mediante Contrato 

Administrativo no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), determinando 

que se proceda à publicação do devido extrato. 

Óbidos (PA), 26 de fevereiro de 2019. 

I S O l t o R ^ S T R O BARROS 
Preféito de Óbidos/PA e.e 
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SKÍ RK I A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A ro DF. C O N T R A T O 

PRh í iÃO P R E S E N C I A L N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 

dc pessoa jurídica para romccímento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

\s dc 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 

Vluiiicipal dl. Óbidos. Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

í ontralo if ; 01/ 2019 PMO. Contratada: B R A G A & T E I X E I R A 

L I D A - M E . C M M : 05.577.254/0001-90. Valor Global: R$ 

1.2.056.00 (1 )()/c mil c cinquenta e seis reais). Vigência do Contrato: 

' ' V D ? 7019 à.M/12/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito dc Óbidos/PA l i .E. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldenlir icador:FgE62SSC 

S E C R K 1 A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

ORt; A M K N I O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 020/2019/PMO. Objeto: Contratação 

lie pessoa jurídica para fornecimento de lanches e refeições em 

iiciidimetiU) ás demandas da Secretaria Municipal de Educação -

•s'.Vli. l). Sccrelaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Manicipal dc Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 

('laiicjanicnto. Orçamento e Finanças - SEMPOF, Secretaria 

.Municipal dc (imerno - SF.MCi, Secretaria Municipal de Saneamento, 

l rbanismo e !iifracstrutura - S E U R B I e Secretaria Municipal de 

;'esca c Aquicultura R Integração Rural - SEMPAR. Abertura: 

26/03/2019, às 9h. Local dc aquisição do edital c realização do 

certame: Prelcitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação. 

lÍLia Ocp Raimundo Chaves, 338 - Centro: Fone (93) 3547-3044; e-

mail cplicitacaopmoiVi/gmail-com. no horário de 8h à.s I3h. 

htIpN://ts\s». icm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

W 1 RIS. 1 \ÍOUSt.\/IO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldeiit ir icador:9E7856AE 

S F C R F F A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PRE( ;ÂO P R E S E N C I A L N" 021/2019/PMO. Objeto: Contratação 

lie empresa para aquisição de barracas para uso da feira 

cniprccndcdon! José Veri-ssimo. em atendimento a Secretaria 

Municipal dc \ssisicncia Social - S E M D E S . Abertura: 27/03/2019, 

às 9h. Local dc aquisição do edital e realização do certame: 

1'rclliiiira Municipal dc Óbidos - PA/Setor de Licitação. Rua Dep. 

Raimuiuio Chascs. 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 

cpliciuicaopino (j gmail.com. no horário de 8h às 13h. 

https://HWM.tcm.pa.gov.br/porlai-lic-publico. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identiricador:3237D9D0 

S K C R E F A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

AN I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 022/2019/P.\IO. Objeto: Contratação 

dc Pessoa Jurídica para aquisição dc um veiculo automotor, tipo 

caminhão urbano, equipado com plataforma deslizante, para atender 

as necessidades do Departamento Municipal de frànsilo -

Dl Ml T R A N Abertura: 28/03/2019, às 9h. Local de aquisição do 

editai e reali/ação do certame: Prefeitura Municipal dc Óbidos -

PA/Selor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves. 33«í^^^tro;'V 
Fone (93) 3547-3044; e-mail: cplicitacaopmoi^gmail.com^no horári|y^| 

de 8h às I3h. https://www.tcm.pa.gov.br/portal-iic-pubUco. 

MARISA MOUSINHO MODA V l j ^ 
Pregoeira. x í ' ^ 

PublicaUftporC' 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:A7880BD8 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Pregão Presencial n" 013 /2019 /PMO/SEMCULT. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em montagem de estrutura 

como: sonorização, iluminação, painel de led. palco, banheiros 

quimicos, grupo gerador e seguranças, que atenderão as demandas do 

Carnapauxis 2019, em atendimento â Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo - S E M C U L T . Contrato n°. 001/2019/PMO. Contratada: 

TOMAS - SOM & A L M E I D A SERVIÇOS L T D A - ME; C N P J : 

06.094.657/0001 -41, Valor Global: R$ 89.500,00 (Oitenta e nove mil 

e quinhentos reais). Contrato n°. 002/2019/PMO. Contratada: E.G, 

DOS SANTOS PRODUÇÕES- M E ; C N P J ; 28.483.630/0001-83. 

Valor Global: R$ 58.300.00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais); 

Vigência dos Contratos: 22/02/2019 à 22/09/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos E . E . 

Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 

Código ldentincador:7C92A9A5 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N°. 003/2019/PMO/SEMCULT. 

Fundamento Legal: Lei N°. 8.666/93. Art 24, Inciso II. A Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA toma pública a contratação por Dispensa 

de Licitação. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

locação de Banheiros Quimicos para o Carnapauxis 2019. em 

atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -

S E M C U L T , com a empresa SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-MF -

C N P J n°: 17.472.418/0001-02. sediada na Av. Curua - Una. n°: 1052-

B, Primeiro Andar, Bairro Santíssimo, Cidade de Santarém/PA, 

CEP:68.0IO-000. neste ato. representada pela Sra. M A R I A E L I 

G O M E S C A N T O (Proprietária), portadora da Carteira de Identidade 

n°: 1702902 SSP/PA e C P F n°: 387.300.492-53. Valor Global: R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). Data da Ratificação: 26/02/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA E . E , 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentificador:5F707D46 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A I j D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N*. 0 0 4 / 2 0 1 9 / P M O / S E M C U L T -

A P E N S A D A A O P R E G Ã O P R E S E N C I A L N*: 

0 1 9 / 2 0 1 9 / P M O / S E M C U L T . Fundamento Legal: Lei N°. 8.666/93. 

Art. 24, Inciso V . A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA toma 

pública a contratação por Dispensa de Licitação. Objeto: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço de monitoramenio 

virtual do C A R N A P U X I S 2019, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T , com a empresa 

J O R G E M A Y L O N C O N T R K I R A S O A R E S 54247500287 - C N P J 

n": 30.106.170/0001-16. sediada na Rua Pedro Alvares Cabral. n°: 55. 

Bairro Cidade Nova, Óbidos/PA. CEP:68.250-000. neste alo. 

representada pelo Sr J O R G E M A Y L O N C O N T R E I R . \S 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n": 6590269 PC/PA 

wvvw.diariomunicipal.com.br/famep 52 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
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ÇPiíI^AXO ADM:XS_TRAT!VC Ŝ °. Q01/2019/PMQ/SEMCULT 
DÍSPEfjSADEliCITAÇ ÃC 003/2019/PMO/SEMCULT 

PROCESSO A D M Í N I S T R A I I V G Ò74/2019 - PROTOCOLO N° 123/2019/PMO 
BASE LEGAL: INCrSÒ IL ART. 24. LEI 8.666/93 

COIMTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO, E A EMPRESA SAN 
ECO-SERVIÇOS LTDA-ME. NA FORMA ABAIXO 

CLÁUSULA I - PARTES 

1.1 CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO - SEMCULT, pessoa jurídica ria direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.18C/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, 

Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. ISOM. JR CASTRO BARROS - Prefeito Municipal de Óbidos 

e.e, portador da Carteira de Identidade n": 16251369 - SSP/AM e CPF n° 711.624.022-53, 

residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

1.2 CONTRATADA 

SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME. inscrita sob CNPJ n°: 17.472.418/0001-02, com sede na 
Av. Curua - Una, n" 1052-B, Prim í̂lra Andar, baimo Santíssimo, Cidade de Santarém, Estado 
do Pará, e-mail: san.eco.stm@gmail.com e tel. (93) 99154-3199/ 99152-7212/ 3523-0592, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pela proprietária a Sra. 
MARIA ELI GOMES CANTO, portadora da Carteira de Identidade n°: 1702902 SSP/PA e 
CPF n°: 387.300.492-53. 

CLÁUSULA II - ORIGEM DO CONTRATO 

2 . 1 - Este contrato Administrativo tem como origem a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
003/2019/PMO/SEMCULT, cujo o procedimento foi ratificado pelo Prefeito Municipal de 
Óbidos e.e no dia 26/02/2019. 

3.1 - As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e 
alterações posteriores em especiil o Art. 24, inc. II, lei complementar 123/06 e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2019/PMO/SEMCULT e demais 
normas pertinentes às quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 

1 
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CLÁUSULA IV - DO OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

4.1 Constitui objeto do presente c intrnto a Contratação de empresa especializada para a 
locação de Banheiros Químico:; para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo • SEMCULT. 

CLÁUSULA V - D O REGIME DE EXECUÇÃO " ~" ' ' ' " 

5.1 - A execução dos serviços observará o previsto no processo de Dispensa de Licitação, 
seus anexos e as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA VI - DO PREÇO E Fl HAJ JSTAMENTO 

6.1 ~ A Contratante pagará ao Goníratado o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
mediante apresentação Nota Fiscal de Serviço, devidamente, datada e atestada pelo setor 
competente. 

6.2 - O valor do contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA Vil - DA DISCRIMIN kÇÃO ORCAMENfTÂFfíÃ ' 

7.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
13.392.0005.2.021 -Apoio ao Canapaux s e Réveillon Popular; 
33.90.39.00 - Outros Ser\'icos de "erc=trcs F-e;;soa Jurídica 

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. *•: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

8.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 

Serviços serão efetuados em 03 (três) parcelas, sendo uma parcela de 30% e duas de 35%, 

no prazo de 30 (trinta) dias cada, contados a partir do recebimento definitivo das Nota{s) 

Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e 

pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e 

Certidões de regularidades fiscai;, através cas Certidões Negativas de Débitos atualizadas, 

o repasse a CONTFíATADA será feita través de transferência de conta bancaria. 

8.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 
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8.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de débitos atualizadas. 

8.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da no'a fiscst/fatura. 

8.6. No caso de íncorreção nos documentos apresentados. Inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à ccntratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMCULT por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

8.7. Caso a CONTRATADA s:;a optante peio Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 

n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.8. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMCULT poderá exigir da CONTRATADA, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução da 

locação contratada. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 

dos pagamentos devidos pela PMO/SEMCULT, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

8.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMCULT procederá à retenção de impostos nas 

hipóteses previstas em lei. 

8.10. A CONTRATADA apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

8.11. O gestor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

8.12. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

8.13. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

8,14.0 CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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CLAUSULA iX ~ DA ALTERAÇÃ'1 

9.1. O presente contrato poderá sor alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

9.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos temios do §8° 
do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - jHHHBHI 
10.1. Manter todas as condições r e habili;açáo e qualificação exigidas para este contrato. 

10.2. A CONTRATADA deverá reciutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução do fornecimento da 

locação, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição 

de empregadora; 

10.3. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

10.4. Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 

empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos pagamentos 

devidos à CONTRATADA; 

10.5 Observar as prescrições relativas às Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todos e qualquer tributos que seja devido 

em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentado o contratante de qualquer 

responsabilidade. 

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, entre outros ocorridos em horário de trabalho, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos, ficando o Município 

isento de qualquer responsabilidade pelos mesmos; 

10.7. Responsabllizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos estabelecidos neste 

contrato; 

10.8. Prestar todos os esclarecirr antes que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução da prestação de serviços; 

10.9. Adotar todas as medidas de segurança necessárias ao fiel cumprimento da prestação 

dos serviços; 

10.10. Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 

sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia. Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 
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necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 

pleiteara esse título; 

10.11. Fornecer garantia formil para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

manuseio/instalação e vício de ililização, não podendo ser inferior a 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/cu 

garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, 

quando verificar qualquer desvio de contrato. 

10.12. Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a instalação dos ban eiros, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 

interrupção ou possível atraso na locação, bem como informar as medidas a serem adotadas 

de modo a não interromper a locação; 

10.13. Executar o objeto deste Contrato no período de 27/02/2019 a 05/03/2019, após 

recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita 

observância das especificaçõe.': deste Contrato. 

10.14. Reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do serviço 

Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078, de 1990); 

10.15. Caso os Serviços não esíe^am de acordo com as exigências do Termo de Referência, 

a CONTRATADA deverá revisar ou substituir o objeto em questão, imediatamente, a partir 

do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas no Contrato; 

10.16. A CONTRATADA deverá instalar os Banheiros na Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo • SEMCULT/Praça Sesquicentenário na data de 27/02/2019 os quais 

deverão permanecer no período de 27/02/2019 a 05/03/2019, no horário indicado pela 

SEMCULT. 

10.17. E de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos banheiros químicos. 

10.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadac no "enno de Referência ou na minuta de contrato; 

10.19. Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 

Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 

juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que o 
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Gestor possa encaminhada via C feio ã Con-iissão Permanente de Licitação, para que sejam 

tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

10.20. A CONTFiATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos equipamentos/materiais, e ou, 

serviços sempre que houver necessidade; 

10.21. A CONTRATADA deverá possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULAJCI^g^£BRIGAÇÒES DO CONTRATANTE 

11.1. Na execução do objeto do p? esente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Testar e aprovar os t quipamentos e serviços licitados, dentro da margem e 
condições de uso e qualidade. 
b) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data 
pelo(s) Fi3cal(is) e Secretário Municipal. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 
obrigações dentro das cor lições estabelecidas no contrato; 
e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega dos equipamentos e execução das tocatas; 
f) Notificar formalmente a empresa, sobre Imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 
h) Estabelecer normas o procedimentos de acesso às suas Instalações para 
substituição de cada um d: s itens que compõem o objeto deste termo; 
I) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no Item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 
J) Receber provisoriamente os banheiros no tocai indicado neste contrato; 
k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
I) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 
m) É de responsabilidade da CONTRATANTE o destino dos excrementos 
retirados pela contratada dos banheiros químicos. 

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

12.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indlretamenle, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
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contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

12.2. A inadimplência da contrrtadc, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob pena de 

rescisão da presente avença. 

CLÁUSULA XIII - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO NA ENTREGA 

13.1. Compete a SEMCULT, designar servidores a serem escolhidos para procederem 

com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do objeto e da execução do 

contrato, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. 

13.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 

competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 

a boa e regular execução cio obit::o desta licitação; 

13.2. A execução dos serviços e entrega dos banheiros químicos, objeto da presente 

dispensa de licitação, deverão ser executados no endereço mencionado no item 10. deste 

contrato. 

13.3. No ato de execução dos serviços e entrega dos banheiros pelo contratado a SEMCULT 

verificará Imediatamente a conformidade do objeto. A partir deste período, satisfeitas todas 

as condições dos testes, a PMO/SEMCULT, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação 

Final". 

13.4. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Cultura - SEMCULT, conforme suas necessidades. 

13.5. Os fiscais do contrato e dos serviços serão os seguintes servidores, de acordo com a 

Portaria n" 008/2019-SEMCULT da 21 de fevereiro de 2019: 

Fiscal Jeter Luiz Gois Barbosa Formação: Graduação em Adm. 
Empresas 

Cargo Ocupado: Secretário Adj. Cultura e Turismo M atrícula: 114.863-1 
Decreto n": 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
CPF: 402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
RG: 2281820 Expedição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Juraci Mates N*: 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 E-mail: jeter.barbosa.jlb@qmail.com 
Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Fiscal 
Junisson do Amaral Rodrigues Formação: Ensino Médio 

Completo 
Cargo Ocupado: Aqente Administrativo Matricula: 111.138-8 
Decreto n": 180/2009 Data/ano 05/01/2009 
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CPF: 764.117.612-72 Data de Expedição: 
RG: 4534893 Expedição: órgão 

Expedidor 
PC/PA 

End.: Rua Felipe Patroni, N°: 322 
Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP; 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) C intraiaclo ou ( x ) Efetivo 

13.5.1. Caberá aos gestores e fiscais dos serviços e contrato: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto deste contrato. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto. 
c) Documentar as ocorrênci is havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas. no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relat va às cbrigações contratuais. 
f) Recebimento e atesto dos bens. 
g) Qualidade e Vigência do Contrato. 
h) As deficiências identificadas pelos fiscais serão levadas ao conhecimento da 
Secretaria Municipal de C L lura e Turismo sob forma de relatório, e encaminhadas 
cópias para a notificação da CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, caso se faça necessário. 
i) Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 
autoridade competente paréi as Ft'-o\s cabíveis. 
j) Os fiscais do Contrato licarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário (o), para que tome as devidas 
providências 

13.6. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

13.7. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

13.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da e: ecução do contrato. 

13.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilldade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

C L Á U S U L A XIV - DO RECEBIMl-NTO DO OBJETO CONTRATUAL 

14.1. A execução dos serviços e entrega dos banheiros objeto deste contrato, deverão estar 
de acordo com o estabelecido peh CONTR.ATANTE; 

14.2. A execução dos serviços deste Contrato, serão nos locais, horários e prazos indicados 
no Item 10 deste Contrato; 

14.3. A contratada deverá realizar a locação no período de 27/02/2019 a 05/03/2019; 

C L Á U S U L A XV - D A RECISÂO 

15.1. Constituem motivo para a escsãn do oresente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

. C L Á U S U L A XVI - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RECISÂO 

16.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80. da Lei n° 8.666/93. 

| : L Á U S U L A XVII - D A S S A N Ç Õ E S - . , . . ^ ^ ^ . ^ | 

17.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringêncía de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as legLínttis penalidades; 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
C O N T R A T A D A sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o C O N T R A T A N T E por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a C O N T R A T A D A deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

17-2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a C O N T R A T A D A . 
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C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

17.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

C L Á U S U L A XVIII - DA VIGÊNCIA 

18.1. A vigência do presente contrato é de 27/02/2019 à 27/09/2019. 

C L Á U S U L A X I X - D A S CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

19.1. A C O N T R A T A D A declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

Idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

C L Á U S U L A X X - OO FORO SÍ^^H^^H 
20.1. As partes elegem o foro d;- Comaxa de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

20.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 27 de fevereiro de 2019. 

I S O M A R Ç A S T R O B A R R O S 
Prefeito de Óbidos e.e. 

C O N T R A T A N T E 

l - S E R V I Ç O S L T D A - M E 
E L I G O M E S C A N T O 

C N P J : 17.472.418/0001-02 
C O N T R A T A D A 

472.4ia/uoOi-02 
.M t̂CO SERVtÇPSLTDí. 

Av. CLiru.^-' H)5;-y. l 
r,-Ant'^.::-^r. CF-P 6S.0 UMI 

T E S T E M U N H A S : 

Nome: / ^ t W ^ ^rX/OAxCcã^ feriteò CPF: fdA^iG. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 131/2019-CPL 
Óbidos (PA). 28 de Fevereiro de 2019. 

De: Presidente da CPL 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato de 

Despensa de Licitação n° 003/2019/PMO/SEMCULT, cujo objeto é a Contratação 

de empresa especializada para a locação de Banheiros Químicos para o 

Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo - SEMCULT, para que seja afixado no Mural da PMO np período mínimo 

de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

& / : ^ ^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS"̂ 2Í?;,'̂ \ 
CW7; 05.031.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 003/2019/PMO/SEMCULT 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 074/2019 - PROTOCOLO N° 123/2019/PMO 

B A S E L E G A L : INCISO II, ART. 24, LEI 8.666/93 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CONTRATADA: SAN ECO-SERVIÇOS LTDA-ME. 

CNPJ: 17.472.418/0001-02 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de Banheiros 

Quimicos para o Carnapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SEMCULT. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II. do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VALOR GLOBAL DO SERVIÇO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
13 392.0005.2.021 - Apoio ao Carnapauxis e Réveillon Popular; 
33 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

; ORDENADOR DE D E S P E S A S ISOMAR CASTRO BARROS - Prefeito 

Municipal e.e. 

ATO DE RATIFICAÇÃO: ISOMAR CASTRO BARROS em 26/02/2019. 

Óbidos - PA, 27 de fevereiro de 2019. 

Presidente da CPL/PMO. 
Decreto n" 762/2018 

P>ep. (Raimundo Chaves W 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidbs - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNP3 05.131.180/0001-61 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68 .250 -000 

I \ 

§ OM4. 2011* 

Memorando n° 048/2019/SEMAD Óbidos - PA, 28 de fevereiro de 2019. 

Ao Senhor 
Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

PREFEITURA fviUNICiPAL DE ÓBIDOS 

Protocolo n" ....4.1i.?í/.'ííÇ>^.^ 
f ^^ ísb idoas Jf/..J.!1 noras 

Dia ^ . . . . / .OJU.../....̂ .̂x... 

.<?&... 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Memorando n° 131/2019-CPL. de 28/02/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura ^òbre' o Exíratõ de Dispensa de Licitação n° 

003/2019/PMO/SEMCULT. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal 
lido Oõrfies de Araújo 

Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-61 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando n°. 131/2013-CPL, 

de 28/02/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso desta Prefeitura, 

pelo prazo de 20 dias, o Extrato de Dispensa de Lic.tação 

n°0C3/2019/PMO/SEMCULT, que tem como objeto é a contratação de empresa 

especializada para locação de Banheiros Químicos para o Carnapauxis 2019, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, o qual 

permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 19 de março de 2019 

É ç/que me cutnprò certificar 

SECRET/^RIA, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANOÍ 28(;lefe /erelro de 2019. 

eár'deAraújo 
icipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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anexos a csla Resolução, votados pelo Conselho Pleno, em 06 de 

rc\crciro dc20 l9 . 

An. 2" - lísia Resolução entra em vigor na data dc sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

( O N S K M I O M C M C I P A L D E 

Kepariiiiienlo i'A, 13 de fevereiro de 2019. 

E D I I C A Ç A O . Novo 

CARLOS ILSOS DA SILVA ALENCAR 
l'residenle do Conselho Municipal de Educação de Novo 

Repariimeino 

Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 

Código Identif icador:)27599lE 

S E C D E E D U C A Ç Ã O 
R E S O U (. . \  N". 002 D E 06 D E F E V E R E I R O D E 2019. 

I N S I i n 1 \O D E O R G A N I Z A Ç Ã O D O E D I T A I , 
DO ( <)N< l R S O P A R . \A DA L O G O M A R C A DO 

( O N S K I M O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O D E N O V O 
R E P \  I I M E M O E D.\.AS P R O V I D Ê N C I A S . 

R E S O L I Ç Ã O N". 002 D E 06 D E F E V E R E I R O D E 2019. 

Institui a Comissão de Organização do Edital do 
Concurso para Escolha da Logomarca do Conselho 
Municipal de líducaçào de Novo Repartimento e dá 
outras providencias. 

O P R E S I D E N T E D O C O N S E L H O M U N I C I P A L D E 
KDI C A Ç Ã O , no uso dc suas atribuições, considerando o disposto na 
le i Municipal n" 1470, de 17 de novembro de 2017. que cria e 
organiza o Sislema Municipal de Educação e dá outras providências. 
Considerandt» o art. 4". parágrafo 4", do Regimento Interno do 
C"ME\R. que as deliberações do Conselho Pleno e da Câmara deverão 
ser le\adas ao conhecimento da Secretaria Municipal de Educação c 
da eoiiiunidade; 

Considerando o arl. 4^ parágrafo 5", do Regime Interno do CMENR. 
que as deliberações e decisões serão tomadas pela maioria dos 
eon.selheiros presentes em sessões com quórum: 
( onsiderundo a 4' Assembleia Ordinária realizada no dia 06 de 
lé\ereiro de .2019. em que ocorreu a apresentação do referido 
doeunienio ao Conselho Pleno; 

R E S O L V K: 

An, I" - Instituir a Comissão Organizadora do Concurso para Escolha 

da Logomarca do Conselho Municipal de Educação de Novo 

Rcpaninienlo. listado do Pará, constituída pelos conselheiros: 

' N S r m i C Õ E S DO M A G I S T É R I O D A R E D E PÚBLICA 

K S ' r . \ D l A l . DE ENSINO: Elmo Liliane Mamede Dias Paim. 

II- P O D E R I . K G i S L . A T I V O : Genival Pereira Maios; e 

Ml- D I N E R S I D A D E C U L T U R A L ( C O N S E L H O D E 

P VS I O R E S ) : Jose Conceição Santos. 

Art 2" - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições cm contrário. 

( O N S E I . H O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O , 

Rcpanimenii) 1*A. 06 de fevereiro de 2019. 

Novo 

CARLOS ILSON DA SILVA ALENCAR 
]'residcnlc do Conselho Municipal de Educação de Novo 

lícparli mento 

Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 

Código ldentmcador:6E51D3ED 

S E C . D E E D U C A Ç Ã O 
R E S O L I Ç Ã O V . 003 D E 13 D E F E V E R E I R O D E 2019. 

APR(> \ E D I T A L D O C O N C U R S O PAIUA E S C O L H A DA 

1 O G O M A R C A DO C O N S E L H O M U N I C I P A L D E 

11)1 ( AÇ \  D E N O V O R E P A R T I M E N T O E DÁ O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S . 

R E S O L I C Ã Í ) V . 003 D E 13 D E F E V E R E I R O D E 2019. 

l 1^"'Aprova o Edital do Concurso para Escolha da 

20 í | ç^Èogomarca do Conselho Municipal de Educação de 

A . (^^Sn JÍl Novo Repartimento e dá outras providências. 

^ OV P R E S I D E N T E D O C O N S E L H O M U N I C I P A L D E 

E D t l C A Ç Ã O . no uso de suas alrihuições. considerando o disposto na 

Lei Municipal n". 1470, de 17 de novembro de 2017. que cria e 

organiza o Sistema Municipal de Educação e dá outras providências. 

Considerando o art. 4°, parágrafo 4°, do Regimento Interno do 

CMENR, que as deliberações do Conselho Pleno e da Câmara deverão 

ser levadas ao conhecimento da Secretaria Municipal de Educação e 

da comunidade; 

Considerando o art. 4°, parágrafo 5°, do Regime Interno do CMENR, 

que as deliberações e decisões serão tomadas peta maioria dos 

conselheiros presentes em sessões com quórum: 

Considerando a 4" Assembleia Ordinária realizada no dia 06 de 

fevereiro de 2019, em que ocorreu a apresentação do referido 

documento ao Conselho Pleno; 

R E S O L V E : 

Art. 1" - Aprovar o Edital n" 001/2019 - C M E N R . do Concurso para 

Escolha da Logomarca do Conselho Municipal de Educação de Novo 

Repartimento, Estado do Pará. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

C O N S E L H O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O . Novo 

Repartimenlo/PA, 13 de fevereiro de 2019. 

CARLOS ILSON DA SIL VA ALENCAR 
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Novo 
Repartimento 

.̂ Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 
Código Identificador:7220D631 

E S T A D O D O PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E , ! A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L ' N" 003/2019/PMO/SEMSA -
R E P E T I Ç Ã O . Objelo: Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços póstumos incluindo translado e fornecimento de 
umas, para atender às demandas dos serviços de Tratamento Fora do 
Domicílio - T F D . durante o exercício de 2019. Abertura: 25/03/2019, 
às 9h. Local de aquisição do edital e realização do certame: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. 
Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cpIicitacaopmo@gmail.com, no horário de 8h às I3h. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identiricador:27941247 

S E C R E T A R I A M l ^ N l C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Origem: D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N°.003 / 2019 / P M O / 
S E M C U L T . Fundamento Legal' Lei N° . 8.666/93, Ari. 24, Inciso 11. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de 
Banheiros Quimicos para o Camapauxis 2019, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T . Contrato n°. 
001/2019/PMO/SEMCULT. Contratada: SAN ECO-SERVIÇOS 
L T D A - M E - C N P J n": 17.472.418/0001-02, Valor Global: 
15.000.00 (Quinze mil reais). Vigência: 27/02/2019 à 27/09/2019, 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos e.e. 

www.diariomunicipal.com.br/famep 89 
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Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código identificador: H Ó I D E C B 

S K C R K l A R U M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

W ISO D E E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Origem: D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N°. 004 / 2019 / P M O / 

S K M C l L I A P E N S A D A A O P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° : 019 

/ 2019 / P M O / S E M C U L T . Fundamento Legal: Lei N°. 8.666/93, 

Art. 21. Inciso V. Objelo: Contratação de empresa especializada na 

prestação dc serxiço de monitoramento virtual do C A R N A P U X I S 

2019. em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -

S1 :MCUL1 . Conlralo n°. 001/2019 /PMO/SEMCULT, Contralada: 

JORGi : M A Y L O N C O N T R E I R A S O A R E S 54247500287 - C N P J 

n": 30.106.17(1/0001-16. Valor Global: R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 

V igência: 27 02 2019 à 27/09/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
l'rereÍ!o Munieipa! de Óbidos e.e. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identifícador:96025757 

SEC R F i .VRIA M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A \O D E E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Origem: D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N°. 

005/2019/PMO/SEMCUi ; r - A P E N S A D A A O P R E G Ã O 
P R K S K N Í J A L N° : 019 /2019 /PMO/SEMCULT. Fundamento 
Legal; Lei N . 8.666/93, Art. 24. Inciso V, Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de show pirotécnico, 
para atender o evento C A R N A P U X I S 2019, realizada pela Secretaria 
Municipal dc Cultura e Turismo - S E M C U L T . Contrato n". 
001/2019/PMO/S1:MCULT . Contratada: H. M. S. D E S I Q U E I R A 

.ME - C N P J n": 11.587,874/0001-03 . Valor Global: R$ 7.970,00 
(sete mil. nineccntos e setenta reais). Vigência: 27/02/2019 à 
2.7/09/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prelcilo Municipal dc Óbidos e.e. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identif icador:CC5D9C42 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E \ T R . \ T O D E C O N T R A T O S 

l'rcgão Presencial 058/2018/PMO/SEMSA - PARA R E G I S T R O DE 
PRl/ÇOS, Objeto: Registro de preços para aquisição de 
niedicamenlo.s cm atendimento às necessidades da Secretaria 
.Municipal dc Saúde dc Óbidos no âmbito da atenção básica e atenção 
especializada Contrato n°. 004. Contratada: D.C.S. 
V A S C O N C i d OS - EPP. CNPJ: 01.009.452/0001-05. Valor Global: 
RS 396,723.57 ( Frczcnlos e noventa e .seis mil setecentos e vinte três 
reais c cinquenta e sete centavos). Contrato n°. 005, Contratada: F. 
C A R D O S O & C IA L T D A . CNPJ: 04.949.905/0001-63, Valor 
(dobai: RS 5(12.816,10 ((Quinhentos e dois mil oitocentos e dezesseis 
reais e dez centavos). Contrato n°. 006, Contralada: P R A D O 
IMIARMA L I D A - F.PP, CNPJ: 04.389.760/0001-93. Valor Global: 
RS 589..3 15.32 (Quinhentos e oitenta e nove mil trezentos e quarenta e 
cinco reais e trinta c dois centavos).Vigência dos Contratos: 
25/02/2019 à.U 12/2019. 

NA THÁUA RODRIGUES DA SIL VA 
Secretária Municipal dc Saúde. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Identificador:B90C207B 

E S T A D O DO PARÁ ^/ò 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Ã 

C Â M A R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Â 

'4# 
A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç A f i r / ' 

\ f i 
Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: C O N V I T E 

001/2019-CMO. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços na manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 

de informática, periféricos e rede de internet da Câmara Municipal de 

Oriximiná. Vencedor: E N Y E L T O N A N D R A D E A Z E V E D O 

98824384234, com o valor total de R$ 58.3OO,0O(Cinquenta e Oito 

Mil, Trezentos Reais).. Conforme mapa comparativo anexado aos 

autos. Homologo a Licitação na forma da Lei n" 8.666/93 - JOANYR 

DA ROCHA ESTUMANO. 28 de Fevereiro de 2019. 

O R I X I M I N Á - PA, 28 de Fevereiro de 2019 

OCIMAR DOS SANTOS VARJÃO 
Comissão de Licitação 

Presidente 

Publicado por: 

Ocimar dos Santos Varjão 

r Código Identlficador:A22D4EA8 

C Â M A R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N" : 20190005 

O R I G E M : C O N V I T E N° 001/2019-CMO 

C O N T R A T A N T E : C Â M A R A MUNICIPAL D E ORIX IMINÁ 

C O N T R A T A D O : ENY iELTON A N D R A D E A Z E V E D O 

98824384234 

O B J E T O ; (Contratação de empresa para prestação de 
serviços na manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 
de informática, periféricos e rede de internet da Câmara Municipal de 
Oriximiná 

V A L O R T O T A L . 

trezentos reais) 
R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil. 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O : Exercício 2019 Atividade 

0101.010310003.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal. Classificação Económica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. Subelemento 3.3.90.39.17 Manutenção e 
Conservação de Máquinas e Equipamentos, no valor de R$ 58.300.00 

V I G Ê N C I A , 

de 2019 

28 de Fevereiro de 2019 a 31 de Dezembro 

D A T A DA A S S I N A T U R A : 28 de Fevereiro de 2019 

-'' Publicado por: 
Ocimar dos Santos Varjão 

Código Identifícador:F0BC7DD2 

S E T O R D E L I C I T A Ç Ã O E P R E G Ã O 

E X T R A T O D O T E R C E I R O A D I T I V O A O C O N T R A T O N" 

333 /2017 

Processo Licilalório: Inexigibilidade n" INEX-024-PMO/2017 

Contratante: P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E O R I X I M I N Á 

Contratado(a): G. P B. F A R I A S - ME 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação de prazo de vigência 

do contrato até 30 de junho de 2019, nos termos do art. 57, inciso I, da 

Lei Federal n" 8.666/93. O Presente Termo Aditivo entra em vigor a 

partir do dia 31/12/2018 com vigência até o dia 30/06/2019. Data da 

assinatura: 14/12/2018. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDC^^^^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO^^ ^'-^^^^ 

Mem. N° 197/2019-CPL 
Óbidos (PA), 25 de Março de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo 

administrativo n° 074/2019/PMO, referente à 

Dispensa de Licitação n° 

003/2019/PMO/SEMCULT, que tem como 

objeto a Contratação de empresa 

especializada para a locação de Banheiros 

Químicos para o Carnapauxis 2019, em 

atendimento à Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SEMCULT. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

^jia (Dep. (Rfiimundo Chaves Jf 338 - CEP:68.250-000 
Ó6idos-Pará 
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C O N T R O L A D O R I A D O MUNICÍP IO 
E-mail: controleobiclos@gmail,com 
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Mem. N"- 027/2019-CI 

Óbidos (PA) , 26 de Março de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Lieitaçâo-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n*". 074/2019/PMO, 

r e f e r e n t e à Dispensa de Licitação n° 

003/2019/PMO/SEMCULT, que tem como o b j e t o a 

Contratação de empresa especializada para 

locação de Banheiros Químicos para o 

Camapauxis 2019, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, o 

mesmo s e g u e com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o 

p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o d o s 

mesmos p a r a TCM. 

t/íSííjtieírtJ 
Cooidenadora d i Unidade do 

Controle Interno 
Decre toTÍ^252/20 l7 

Prefeitura íViinicipal Je Óbidos 
Recebido ás: . 32)20 

Dia: 2£ 03 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

M u n i c i p i o de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n*" 0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1° , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO V°. 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u o Processo Administrativo n* 074/2019/PMO, r e f e r e n t e à 

Dispensa de Licitação n" 003/2019/PMO/SEMCULT, t e n d o como o b j e t o Contratação de 

empresa especializada para locação de Banheiros Químicos para o Carnapauxis 

2019, em atendimento à Secretaria Mmicipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, com 

base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 e dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, c o n t e n d o 

a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• A Dotação Orçcimentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O v a l o r c o n t r a t a d o está de a c o r d o com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no mercado ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u cora os Princípios da M o r a l i d a d e , I m p e s s o a l i d a d e , 
L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

T ^ r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 26 de Março de 2019. 
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